
TVR 5921201 3 - Caput Página 1 de-1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1423, de 29 de dezembro 
de 2010, que renova a permissão outorgada a Rádio a Voz de São Pedro Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no m~inicípio de São Pedro, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CC JR)) 



Mensagem n" 1 3 6  

S ei~hores Membros do Coilgresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 201 0 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria nQ16, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 201 0 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Dihsora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria 11-62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1-196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no iilunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

2 1 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  O 1, de 2 de maio de 20 1 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria 11904, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; - 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n q 2 5 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n q  3 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria nQ 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria ng 300, de 1Qe agosto de 2011 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria nQ 301, de 1" de agosto de 2011 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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Brasília, 3 de maio de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53830.001056/2002, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à -10 A VOZ DE SÃO PEDRO 
LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 23 de 
novembro de 2002. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 83, de 
1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro de 1992, 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq .785 ,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ng 88.066, de 26 de jane&o de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5 .  Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n"8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro~zicanzentepor: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Ng 1 4 2 3  , DE 2 9  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53830.001056/2002, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de novembro de 2002, a permissão outorgada à F&DIo A VOZ DE SÃO PEDRO 
LTDA., pela Portaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de 
março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 83, de 1992, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 23 de novembro de 1992, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de su 
r 





Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Guia para Formaçáo de Processo 

Nome do Interessado: RÁDIO A VOZ DE SÃ0 PEDRO LTDA. 

CGCCPF: 60019098000150 

Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Assunto: Renovação de Outorga 

Obsewação: FM - LOCALIDADE DE SÁO PEDRO 1 SP 

Endereço: RUA ANTÔNIO MARTELO 

Complemento: 

Cidade: SÃO PEDRO 

Bairro: 

UF: SP 

Número: 59 

Setor Solicitante: SEJ URIRAD 

m-m- 

Chefia Imediata 
Assinatura e Carimbo 

Data: 03/07/2002 

frange 

Encaminhamento -> de: Protocolo para: Setor Solicitante 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04101-300 - Fone 5576-8800 5584 



Ao 
IlmO Sr. 

ICAÇÕES - ANATEL , 

Senhor Gerente, 

IPÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO ETIIA, inscrita no CNPJ sob no 
60.019.09810001-50, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada na 
cidade de SÃO PEDRB-SP, por seu representante legal, abaixo assinado, requer a V.Sa. se digne 
apreciar e submeter à decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, por novo 
período, da pemissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 005 de 03/01/96, publicada no DOU de 
16/01/96, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Frenquência Modulada na cidade de SÃO 
PEDRO, Estado de São Paulo. 

Para tanto, anexa ao presente, LAUDO DE ENSAIO, do transmissor Principal e 
Reserva, elaborado por Engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de acordo com o 
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, aprovado 
pela Resulução no 67, de 1211 1/98, publicada no DOU de 13/12/98. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

São Pedro-SP, 29 de maio de 2002 

D r n T O R  

Rua Antonio Martelo, 59 - Solo PedrolSP - Cep 13520-000 
FoneIFax Promoeão (1 9) 3481 -2777 - Comercial (1 9) 3481-31 11 

Home Page < www.ondalivre.eom.br > 



9.4. - 4 1 3 1 E S D C T R A N S i l n l S S O i l  DE FREQUENCik MODULADA 



9.4.A - INTERESSADO: 

a) Nome: 

~ D I O  A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
/ 

Rua Antonio Martelo, no 59 
SAO PEDRO-SP - CEP: A3320-000 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovação de OuIorg6: 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
Chácara Recreio Boa Vista, no 32 * 

SÃO PEDRO-SP - CEP: 13520-000 / 

c) Data em que foi realizado: 
no día 25 de maio de 2002 , 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
MTA ELETRÕNICA INDUSTRIAL LTDA ' 

b) Endereqo: 
Rua Alvaro de Carvalho, 308 
São Paulo-SP . 

9.4.4 - Função do transmissor: 

(x) Principal 

( ) Auxiliar 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Nominal: 
105,3 MHz - 

b) Medida em ambiente natural: 
105.300.150 HZ - 

c) Variação de freqüência na unidade 
f uncionamento; 

osciladora, após 60 minutos de 

Credencial: WlF 



3.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 
15.000 Hz, pai-a 25, 50 e 100% de modulação. Para eçtereofonica, as medidas devergo 
para 25, 50 e 90% de rnodula&iio, em cada canal individualmente. 

i 
1 

MONOFONiA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO I 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.3 - Distorção Harmonica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000,7.500, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonica, as 
medidas deverão ser feitas pai-a 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREETO 



9.4.5.4 - N ~ V E L  DE RUJDO DA PORTADORA (FM), EM RELACAO A 100% DE 
MOBCILA(~~O, COM 400 Hz: 

Medida = - 69 dB 

9.4.5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MBBULA~AO, COM 400 Hz: 

Medida = - 54 dB 

Potência = 8.000 Watts 

Potência medida através de waitimetro 

9.4.6 - INFOR~~~ACÕES ESPEC~FICAS - PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESIÉREO 

a) Fabricante :AKG ACOUSTICA INC /ORBAN DIVISION 

b) Modelo: 8200JU3S DIGITAL 

9.4.6.2 - MEDIÇÕES: 

9.4.6.2.1 - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO; 

a) Medida: 19.000 Hz 

b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente: 



9.4.6.2.2 -Llb11T€S DAS VAR~ACÕES DAS PERCENTAGENS DE 
MODULACÃO DA PORTADORA PRINCIPAL 
SUBPBRTADBRA PILOTO: 

10% 

9.4.6.2.3 - SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA NAS FREQUÊNCIAS DE 50, 100, 
I .000, 5.600, 7.500, 4 0.080 e 15.800 Hz. 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 
5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULAÇÃO, 
NO CANAL PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOF~NICOS. 

9.4.7 - INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. O transmissor nâo possui canal secundário. 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 



9.4.7.2 - Mediqões: 

9.4.7.2.1 -Freqiiências centrais das subportadora e estabilidade 
minutos. 

9.4.7.2.2 - Respostas em audiofreqiígncia. 
9.4.7.2.3 -Soma aritmética das percentagens de mudulaqâo da portadora 

principal pelas subportadoras dos canais secundários. 
9.4.7.2.4 -Modulação em frequência da portaadora principal, causada pelas 

subportadora dos ca~ais secundários. 
9.4.7.2.5 - Distorçâo harmonica total e ruído no canal secundário. 

9.4.8 - OBSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo: 
FM - 10.000 

c) No de série: 
090.293.171 

d) Potência nominal de saída: 
I O,O/l ,O kW 

e) Código de homologação: 
O 1 35/89 

f) Ano de fabricação: 
02/09/93 

9.4.8.2 - Medidore§ do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: 

EXISTENCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 2 A 
CORRENTE MEDIDA : I ,4 A 

b) Medidor de tensão contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : O - I O kV 
TENÂO MEDIDA: 6,2 kV 

c) Medidor de potência de saída: 

EXISTÊNCIA : (s~M) 
ESCALA : 0 - 150 ?h 
POTENCIA DIR. de S A ~ A  : 8.000 W 
POTÊNCIA REF.de SAÍDA : 200 \N 

lio  ira/ de 
Engenheiro 

Credencial: 00618- 1 



9.4.8.3 - Existgncia de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM) 

b) Para mediçao de freqüência: 
(SIM) 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensao; 

- (SIM), através de resistores de sangria (BLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos e~Cerrand0 o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a 
partes do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas 
portas ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. 

9.4.8.5 - Existgncia de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 
(SIM) 

- Interloquer e Resistores de Sangria na fonte de alta tensão; 
- Fuzíveis 3 (após retificagão); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de SCREEN(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda operação do Estágio final. 



9.4.9 - DECLARACOES: 

9.4.9.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. O presente laudp.consta de 12 (doze) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a \ \ de que, faço uso". 

- _ _/- - 

Brasília-DF, 29 de maio de 2001 

C F J ~ A  No 8.047/D - 12a Região ( 9 ~  No 226.814.261-20 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Ineiso I da Portaria Ministerial no 914, de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de frequpncia modulada, a 
que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado. atendia a 
todas as nomas técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

Brasília-DF, 29 de maio de 2002 

JOSE E Q $ A L ~ T E R ~ ~ L O  NASCIMENTO 
CRE 'A No 8.047/D - 12a Região 

( JPF No 226.814.261-20 



Na qualidade de representante legal da RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, 
DECLARO que O Sr. JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NTO, esteve no 
endereço abaixo no dia 25 de maio de 2002, ens ssor de Frequência 
Modulada, fabricado por MTA-ELETRONICA L LTDA, modêlo 
MTAIFM-1 O O O 0, série O 9 O 2 9 3 1 7 1 - Código de Homologação no O 1 3 5 / 8 9 , 
com potência nominal de 1 0. O O O Watts. 

SÃO PEDRO-SP, 29 de Maio de 2002 

Rua Antonio Martelo, 59 - â-o PedroISP - Cep 13520-000 
FoneIFax Promoção (1 9) 348 1 -2777 - Comercial (1 9) 348 1 -3 1 1 1 

Home Page www.ondalivre.com.br > E-mail < comercieil@ondalivre,corn.br > 



9.4.9.4 - 0 s  demais equipamentos sujeitos a homologação ou registro, conterão 
laudos de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, informações que incluam todas as medidas 
feitas, relativas aos requisitos rninirnoç exigidos para esses equipamentos, bem corno parecer 
conclusivo. 

Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

I - Gerador de áudio 
Fabricante: TEKTRONIX 
Modelo: TM 503 

2 - Multímetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analizador de Espectro 
Fabricante: TECTRONIX 
Modelo: 7623 

4 - Frequencímetro digital 
Fabricante: M1NiPA iND. ELT. LTDA 
Modelo: MF 5190 

5 - Monitor de Modulação: 
Fabricante : AQEL 
Modelo : 255L 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 . 

7 - Monitsr estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 724A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : DIELETRIC 
Modelo: 8952A 

9.4.9.5- ART - ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

*** 

Crsdencial: W18+ 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO BIST RITO FEDERAL 

ANOTAGÃ~ DE RESPONÇABlLlDAICfEiI TÉCNICA - ART 

24. Tipo do registro da ART: 25. Caraderística da ART: 26. Participação: 27. Wíiiculo do Profi~ioiial: 28. Situacão da ohra/semicr 

a Normal Proieto Iridividual L1 Autóri~nio Nlo liiiciadalol 

C1 Cotnplementação Obra 17 Equipe Emgregado Iiiiciadalol , '5: St~bstituicão 171 serviço sócio Cotiduidalol 

Regkilarizaçao [7 Car#o/F,inçZo Obra Própria 
I I I I 

29. Endereço da obra ou semiço: 30. CiiIadeiUF: 

CHACARA RECREIO 8. WSTA. 32 ( s Ã ~  PFnRO I SP 

34. CEP: 32. Telefone: 33. Valor da obraim~iço: 34. Valor dos honorários 35. Prazo de exetii@o: 

1.7 fi3n-Wii I 1791 481.1511 ( R$ 1.000,00 (8% INIIT~HI 1 12 MESES 

35. início dss atividades: 37. No Pawi;;iei\tos: 38. Área Iiiidal (in2): 39. Área d e  acrkdrna jin2): 40. Área tatal fi1121: 

DA NA CIDADE DE SAO PEBRO-SP 

47. Observações Complementare I 

Engenheiro 
Credencial: W18-9 



9.4. = LAUDO DE EI\?SAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODUMDA 



9.4.1 - INTERESSADO: 

a) Nome: 
RÁD~o A W Z  DE SÃO PEDRO ITDA 

b) Enderqo: 
Rua Antonio Mafielo, no 553 
SÃO PEDRO-SP - CEP: 13520-660 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovaçfio de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
Chácara Recreio Boa Vista, no 32 
SÃO PEDRO-SP - CEP: +i 3520-000 

c) Bata em que foi i-ealizado: 
no dia 25 de maio de 2602 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
TELAVO - Ind. Com. de Equipamentos p/ Telecomunicações Ltda. 

Endereço: Estrada das Olarias, 800 - Jardim Guaciara 
TABOAO DA SERRA-SP 

9.4.4 - f uncão do transmissor: 

( ) Principal 

( x) Auxiliar 

9.4.5.1 - Freqüência: 
a) Nominal: 

105,3 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 
105.300.095 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 
minutos de Estabilização em cada um dos extremos de temperatura 
(+ 10°C e + 50°C). Quando não houver disponibilidade de câmara 
tbrmica no local das insta1ai;ões da emissora, a variação máxima de 
freqüência poderá ser a observada durante 60 minutos de 
funcionamento na temperatura ambiente. 



9.4.5.2 - $\asposta de âr;diofrcrquGncia, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000, 15.000 Kz, para 25, 50 e 100% de modulação. P 
estereofdnica, as medidas deverão ser feitas para 25%, 50Y0 e 90% 
modulação, em cada canal individualmente. 

ESTERBOFONIA CANAL DIREITO 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 



9.4.5.3 - Diçtorçao Harm6nicaI para as freq%ncias de 50, (00, 400, 9.000, 5.000,7.500, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereof6nicaI as 
medidas deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 



9.4.5.4 - N ~ E L  DE RU~BO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% EE 
MODULA(;=ÃO, COM 400 Hz: 

Medida = melhor que - 8A dB 

9.4.5.5 - ~ ~ V E L  DE RU~DO DA PORTADORA (Ahl), EM RELACÃO A 100% DE 
MODULAÇÃB EM AMPLITUDE. 

Medida = melhor que - 57 dB 

Potência = 1.000 Watts 

Potência medida através de wattimetro 

9.4.6 - INFORR~IACÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFON1A 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESTEREO 

a) Fabricante : TTELVO - Ind. Com. De Equip.p/ Telecomunicações Ltda. 
b) Modelo: GE 20.000 

9.4.6.2.1 - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO; 

a) Medida: 19.002 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente: 

9.4.6.2.2 -LIMITES DAS VARIACOES DAS PERCENTAGENS DE 
MODULAÇAO DA PORTADORA PR1NCIPAL PELA 
SUBPORTADBRA PILOTO: 

r - "  
'? ' 

i 



SEPARAÇÁO ESTEREOFONICA NAS FREQUENCIAS DE 50,100, 
1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 
5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULAÇÃO. 
NO CANAL PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREBFONICOS. 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. 6 transmissor não possui canal secundário. 

9.4.7.2 - MediçOes: 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das subportadora e estabilidade em 60 
minutos. 



9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subportadoras dos canais secundários. 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUA!§ NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identifica~ão: 

a) Nome do fabricante: 

TELAVO - Ind. Com. De Equip. P/ Telecomunicações Ltda. 

b) Modelo: 
RDFM-1000 A 

c) N.O de série: 
179 

d) Potência nominal de saída: 
l , o  KW 

e) Código de homologação: 
302192 

f) Ano de fabricação: 
05/07/93 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : O -  I A 
CORRENTE MEDIDA : 0,59 A 

b) Medidor de tens50 contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 3 kV 
TENÂO MEDIDA: 2,6 kV 

c) Medidor de potência de saída: 

EXISTENCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 150 % 
POTÊNCIA DIR. de SAÍDA : 1 .O00 W 
POTENCIA REFLETIDA .de SA~DA : 3 W 

9.4.8.3 - Exist6ncia de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM), no refletômetro 

b) Para medição de freqüência: 
(SIM), na cavidade 

D 



9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensao; 

- (SIM), atrav8s de raçistores de sangria (BLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a 
partes do transmissor, onde existam tensoes superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensoes quando qualquer dessas 
portas ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
terisoes superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. 

9.4.8.5 - Existencia de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 
(SI M) 

- Interloquer e Resistoras de Sangria na fonte de alta tensao; 
- Fusíveis 3 (após retificação); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensao de SCREEiS(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada da ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda operação do Estágio final. 



9.4.9.1 - BECLARACAO DO PROF!S$IONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informaç6es constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, nu transmissor a que se 
refere. O presente laudo GZE) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com à r de que, faço uso". 

Brãsília-DF, 2 9 de maio de 2002 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUS1VO 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n.O 914, de 05 de Setembro 
de 1970, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia ii regulamentação 
aplicável". 

Brasília-DF, 29 de maio de 2002 

N.O 8.047/D - 72a Região 
NmO 226.814.261-28 



Na qualidade de representante legal da RÁDIO A VOZ DE SÁO WDRO LTDA, 
DECLARO que o Sr. JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO, esteve no 
endereço abaixo no dia 25 de maio de 2002, ensaiando o transmissor de Frequência 
Modulada, fabricado por TELAVO - Ind. e Comércio de Eqaiipamentos para 
Telecomunicngões Ltda, modelo RDFM-1 O O O A, no de série 1 7 9 , Código de 
Homologa~ão no 3 O 2 9 2 com potência nominal de 1. O O O Watts. 

SÃO PEDRO-SP, 29 de Maio de 2002 

MFLTON JOA"O TOMAZ6NI 
Diretor 

Rua Antonio Martelo, 59 - São PedroIW - Cep 13520-000 
FondFax Promoção (1 9) 3489 -2777 - Comercial (19) 3481 -31 11 

Home Page < www.ondalivre.com.br > E-mail < comercial@ondalivre8com.br > 



9.4.9.4 - Os demais equipamentos sujeitos a hornologa$ão ou registro, conterão em seus laudos 
de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, infomiações que incluam todas as medidas feitas, 
relativas aos requisitos minirnos exigidos para esses equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

- Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

I - Gerador de áudio 
Fabricante; Potõmâc Insirurnents. SN 729 
Modelo: AG-51 

2 - Muitírnetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analisador de Espectro 
Fabricante: IFR, SN 3034 
Modelo: A-7550 

4 - Frequencírnetro digital 
Fabricante: Analog 
Modelo: "81 00 A 

5 - Monitor de Modulaqão: 
Fabricante : TFT 
Modelo : 763 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 

7 - Monitor estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 424A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : BIRD 
Modelo: 43 A 

9.4.9.5- ART - ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

*** 



IDEWL 

a - Lei Federal n* 6 496177 Registro de Contrata sob a forma de Anotaçao de Responsabilidade Tecnic 

17. Nnmn iIn Prnfiminnnl: 13. Titirlolsl Protim 

1 12. Nome da eniriresa contratada: (13. Nu KegistroNis 

.IEG CDNSIJI JDRIA F ASSFSSDRJA I m A  RFl5009 (61) 322.0694 
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Y - - - - - . . - - - - - . . . - - - - - - - - - - - - - - - . - - . - - - - - - - - . . - - - - - - - . - . - - - - - - - - . ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

15. Nome da eaniraiante {pessoa iioiea ou jurídieaf: Ifi. CGC: 

24. Tipo do re.qistro da ART: 25. Característica da ART: 26. Participaçio: 27. Vit~culo do Profrsiional: 28. Situado da obra/sen~icc - - - n 
( o Norrrial \ Proisto I i Individual I Aotôtiorno I !XJ Nêo Iriiciadalol 

r - . .  . . 
I Complementação U Obra U Equipe U Empreqado U Iriiciadalol 

Sirbstitiricão ~ e m i w  s Ó à o  jI] Coticlirídaiol 

Regularização fl Cartto/Furiçêo Obra Prõpria 

29. Endereço da obra ou semiço: 30. CidadelUF: 

Ctlb.CABA RECREIO E. \ASTA, 32 ( i;An PFnRO I SP 

31. CEP: 1 32. Telefone: 133. Valor da obralsemip: 136. Valor dos honorários: 35. Prazo de execiiç30: 

MISSORA DE FREQUÊNÇIA tvIODUMDA NA CIDADE DE SAO PEDRO-SP 

I.? Fim-Mn 

L , Entidade profissional com direito a repasse do percentsal da taxa de ART (código): 

Engenheiro 
Credenciai; 0061818 

36. Inicio das atiuidades: ( 37. No Pavimentos: ( 38. Área Inicial (tn2): 139. Área de acr&citno (nt2): 140. Área total (m2k 
11 91 481.151 1 R$ 1.0n0,00 R$ 1 l l~9m 12 IVIESES 





CLIENTE: Ct7Nil:l Ç:CI?IUL'i~AL t , j f i ~ ( ' t ~ ~  
AGMC'A : 2656-5 C:UI\ITA : 35{$.8j.#. iij@-ii, 
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MR. DOCLJMEM'TÜ 265. d#j 
!,JAL.iIR DINHEIRiJ 273, 
VALOR TO'TilL . i. i 4 :. ..., .:i , k! .., i. 
HI:STORICÜ [,;c .." .- .- .. 

;=1"ifis 
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VIA CONTRIBUINTE 
I 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

I I S A O  PEDRO SP 13520-000 

122 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23 - COD 24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 125 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 
ATIVID 

54.11 X l  - ONICO 2 - PRINCIPAL 3 -FILIAL 4 - OUTROS 

126- 136- VALOR DA CONTRIBUIÇÃO I 
X 01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO /LIBERAL n o 3  - EMPREGADOS 

127 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 -No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

37 - MULTA 

I 

2 8  - TOXAL DA EMPRESA 

R$ 2,004,36 

ESTABELECIMENTO 

I 
130 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

33 -TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

o 
35 - No DE NÃO CONTRIBUINTES 

38 -JUROS DE MORA 

39 - CORREÇÃO MONETARIA 

40 -TOTAL A RECOLHER 
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I 
~ ~ C P F  ou CAWMBO PADRONIZADO 00 CGC M ESTABELECIMENTO 

I 

< B I L ~ )  L I > *  Y6 *F') 
Y I I ~ I S T É R I O  DO TRABALHO ' 

GUIk D E  RECOLHIMEI\ITO D.@ c o i ~ ~ ~ i s u i c Ã o  Si R C S  
606 0Zgr 098/600lr*.58 

I 
Grdfica IAvio Llda - Carnpmas - CIIPJ 45 588 581 i 0004W i,&6' Cod 10 208 

<-L--- 

I 





CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABCLECIIfiEIJTO 

ABIHISTERIO DO TRABALIIO 60~019,038 f000J.-5a 
,/, GUIA D E  RECOLHIMEIVTO DA cONTRIBUIÇ~~O SIRIDICAL-GRCÇ 

- 

Gralica l h t a  Ltdr . Camphai - CNPJ 45 988.581 lOM4D0 i&,:, Cbd 10.208 



AUT NTICACAO 
Ali! ico e dp la  :sprqr%m a 

,,. . . :::< ':-::. -6.: 
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i,: ;.., -:. , , . . .  . :. : , <  



SINDICAL- GRCS 

I 
29 -TOTAL DA EMPRESA 

I 
34 -TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39 -JUROS DE MORA 

Sind Trab Empr Radiofusão e Televisão n o  Estado SP 000,264,02693-4 

30- DESiE ESTABELECIMENTO 

31 - CAPITALATRIBU~DO AO ESTABELECIMENTO 

6 -  ENDEREÇO (rua, avenida. praça. etc) 

I 

32- VALOR BASUCÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

Rua Conselheiro Ramalho 

35- TOTAL DE EMPREGADOS DO E S T A B ~ ~ ~ ~ M E N T O  -.. 

3 6 - ~ -  DE NÃO CONTRIBUINTES :::b ,...:,.i:, r :.21,r.-d : >; I 

AUTENTICAÇAO MECÃNICA . . 

40 - CORREÇÁO MONETÁRIA 

.l;:<?<<A;~(;&fi~$~$&&&coMER ;!::,v:;$\ $3; 4 1 8 ,>t... 

6 -  NOMERO 

992 

7- COMPLEMENTO (andar. sala. etc) 

8- BAIRRO OU DISTRITO 

Bela Vista 
9-CEP 

O1 325-000 SP 
12- NOME DO CONTRIBUINTE 

10- MUNICiPIO (CIDADE) 

São Paulo 

RADIO A VOZ E SAO PEDRO LTDA 
14- ENDEREÇO (rua, avwii&. praça. etc) 1 15- NÚMERO I 17- COMPLEMENTO 

11 - UF 

13- CODIGO DO CONTRIBUINTE 

0103005930000 
16 - BAIRRO OU DISTRITO 



PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO 

I ~ I ~ + I S T É A ~ Q  DO TRXEILHO 

GUIA  D E  RECOLHIMEI\~TO DL CO!\ITRIE;UIÇAO S I I ~ D I C ~ L -  G R C S  

' i  
t, 

* O .  a C P F  OU CGC DO ESTAEELECII'EI\'TO 





GUIA DE RECOL 

ENCIALMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

A~TEN~-!~::A.~;J~ L.. 

A c k n i ~  a pwClt., . , . 
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l$JlCb *%+>c 5 

&.. 

31 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

32 -VALOR RASEICALCULO DA CONTRIBUIÇÃO E: i, sc * . AUTENTICACÃO MECANICA 
*.L,J&~ y i j í ~ i  3?j*4&45 A R 3 i  

. . 

36 - N o  DE NA0 CONTRIBUINTES 41 -TOTAL A RECOLHER 

39,68 
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C P F  OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO BELECIMENTO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇ~O SINDICAL- GRCS 

- 

I(23)MUNICI,PLO [CIDADE I I($ BAIRRO ou'DISTRIT0 

- PARA ESTA V \_/ "'"L," 

ENTIDADE SINDICAL 

5 @ J U R O S  DI 

7 ,- hS d e  .$ WO 2000 
1 

OESERVACÃO. SE AUTÒNOMO/LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÉNCIA O 
~ O N T R I B U I ~ A O ~ ~ .  APENAS o CAMPO 3 7 ,  QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE R E F E R ~ N C ~ A  
VIBENTE 

Graliu liluto Llda . Campinas . CNPJ 45 988 581 I W W  q1"p*, cai 10 208 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

No do Processo: 53830.001 .O5612002 

Interessado(a): RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA. 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Chefe da Divisão, 

Analisados os presentes autos, concluímos pelo procedimento materializado na 

minuta de ofício que propomos seja submetida ao Senhor Delegado para eventual assinatura. 

Chefe de Serviço 

De acordo. 

A consideração do Senhor Delegado, para efeito de apreciação e assinatura do ato, 
se concorde. 

São Paulo, em 

Chefe de Divisão 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE sÃO PAULO 

Of. n . O  896 / 2002 - DMCISEJURIRAD 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) 

São Paulo, 03 de julho de 2002. 

Processo n.O: 53830.001 05612002 

Interessada: RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Gerente, 

Encaminhamos, de ordem do Senhor Delegado, o presente processo a 
ANATEL - EROI FDIN, para as providências técnicas subsequentes, informando que 
sob o ponto de vista jurídico a entidade encontra-se, até a presente data, devidamente 
regularizada. 

Outrossim, caso essa Gerência oficie a entidade para atender eventuais 
exigências de ordem técnica, favor verificar a situação da entidade perante o "FISTEL" 
e, se for o caso, notificá-la para efetuar o pagamento. 

I 

A Sua ~dnhoria o Senhor 
Everaldo i ~ o m e s  Ferreira 
Gerente kegional do ERI - ANATEL - São Paulo 

RTPILM I 
Rua vergue/ro, 3073 - Vila Mariana - São PauloISP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXXI 1) 5576-8800 / Fax: (O&I 1) 5576-8815 

I 
j 



INTERESSADA: RÁDIO A VOZ DE SÁO PEDRO LTDA 

Trata o presente Processo de pedido de Renovação de Outorga, instaurado 
pela Rádio a Voz de São Pedro Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de São Pedro, estado de São Paulo. 

O laudo de ensaio protocolizado sob no 200290074386 em 06/06/2002 na 
Agência Nacional de Telecomunicações apresen ta a seguinte irregularidade: 

Transmissor Principal: 

- Resposta de audiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. 
Para estereofonia, as medições deverão ser feitas pa ra 25, 50 e 
90% de modulação, em cada canal individualmente. 
Item 9.4.5.2 RTFM. 

OBS.: A resposta do sistema, em relação a curva padrão de pré - 
ênfase, está fora dos dois limites mostrados nas curvas de pré - 
ênfase constantes do anexo II da RTFM. Para estereofonia as 
medijões foram realizadas para 25, 50 e 100% de modulação, ao 
invés de 25, 50 e 90% de acordo com o item 9.4.5.2 RTFM. 

Conforme análise do processo propomos a realização de vistoria para 
instruir e dar continuidade ao presente processo, bem como, informar o 
representante da entidade no ato da fiscalização da irregularidade encontrada no 
Laudo de Ensaio. 

Rua Vergueim, 3073 -Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 - Fone: (Oxx11)5576-8843 - Fas.: (Onsll)5576-8811- n~!~!,.anatel.gov.br 



São Paulo, 02 de outubro de 2002. 

De acordo. 

d y ~ ~ p  ou Ias a@ u Pinheiro 

~erentebperac ida l  de Fiscalização 
i 

Rua Vergueira, 3073 -Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 - Fone: (Oss11)5576-8843 - Fas.: (Oss11)5576-8841- w\vw.anntel.goi..br 





ILMO SR GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇ~ES EM SÁO PAULO 

~ D I O  A VOZ DE SÁO PEDRO LTDA, inscrita no 
CNP J/MF sob no 60.0 19.0981000 1-50, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Pedro, Estado de 
São Paulo, vem, respeitosamente ti presença de V. Sa., e objetivando instruir seu 
processo de renovação de outorga, de no 53.830.00 1.05612002, apresentar: 

- Laudo de Vistoria da estação, elaborado por engenheiro credenciado. 

Isto posto, solicitamos a juntada do presente aos autos 
do processo no 53.830.001.05612002. 

Termos em que, 
P . Deferimento. 

São Pedro, 27 de Novembro de 2002. 

EDRO LTDA 
# 







9.3 LAUDO DE VISTORIA DE EMISSORA DE FM 

9.3.1 - IDENTIFICAÇÃO 
a) Entidade : Rádio A Voz de São Pedro Ltda. 
b) Cidade e estado : São Pedro (SP) 
c) Motivo da vistoria : Renovação de outorga 
d) Classe da emissora : "Al" 

9.3.2 - LOCALIZAÇÃO 
a) Da estação transmissora : Chácara Recreio Bela Vista, 32 

São Pedro - SP 
b) Do estúdio principal : Rua Antônio Martelo no 59 

Centro, São Pedro - SP 
c) Do estúdio auxiliar : Inexistente 

9.3.3 - TRANSMISSORES DE FM EXISTENTES NA EMISSORA 

9.3.3.1 - Transniissor Principal: 
a) Placa de identificação : 

Fabricante : MTA Eletrônica Industrial 
Modelo : FM 10000 
Série n." 090 293 17 1 Data de fabricação : 02/09/1 993 
Potência de saída : 8,O 1tW Freq : 105,3MHz 
Certificação li0 01 3 5/89 

b) Modo de operação : Estereofônico, sein canais secuiidários 
c) Frequência de operação : f = 105,3 MHz 

medida : f = 105.300.600 Hz com variação de 30 Hz em 60 min 
d) Tipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF : YU-148, 

EIMAC, configuração grade aterrada 
e) Tensão de placa : Vp = 5900 Volts 
f) Corrente de placa : Ip = 2,15 A 
g) Tensão primária de alimentação : Va = 208 Volts 
h) Fator de eficiência : p = 65 % 
i) Potência de saída calculada : P = Ip x Vc x p = 8245,25 Watts 
j) Potência medida com watímetro : incidente : 8000 W 

Refletida : 52 W 
k) Inibidos de potência : Não tem controle externo de alteração de potência 
1) Atenuação do 2" Harmônico : - 8 1 dB 

O~itros espúrios : Não tem 
in) Nível dos resíduos de modulação em caso de multiplexação : Desnecessário 



Transmissor a~~xiliar : 'L- . 

a) Placa de identificação : 
Fabricante : TELAVO Ind Com de Equipl para Telecomunicações Ltda. 
Modelo : RDFM - 1000A Freq : 105.3 MHz 
Potência operação: 1.000 W Alimentação : 220 V 
Código de homologação : 0302192 Série n." 179 

b) Modo de operação : Estereofônico, sem uso do canal secundário - 
c) Frequência de operação : f = 105,3 MHz 

medida : f = 105.300.800 Hz com variação de 20 Hz em 60 min 
d) Tipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF : 1 (uma) 

válvula 4CX1000A 
e) Tensão de placa : V = 2300 Volts 
f) Corrente de placa : I = 0,59 A 
g) Tensão primária de alimentação : 208 V 
h) Fator de eficiência : p = 70 % 
i) Potência de saída calculada : P = Ip x Vc x p = 950 W 
j) Potência medida com watímetro - incidente : 950 W 

Refletida : O W 
1)  Processo de inibição : Desnecessário 
1) Atenuação do 2" Harmônico : - 86 dB 

Outros espúrios : Não tem 
m) Nível dos resíduos de modulação em caso de multiplexação : Desnecessário L 

9.3.4 - OUTROS EQUIPAMENTOS COMPULS~RIOS 
a) Limitador/Processador/Gerador de estéreo : ORBAN, Mod.: 8200, série no 038 
b) Monitor de modulação : WOVONICS, Mod. : 530 
c) Carga artificial : Sim 

9.3.5 - SISTEMAS IRRADIANTES 
A) PRINCIPAL 
9.3.5.1 - Antena 

a) Fabricante : TEEL Tele Eletrônica Ltda 
Modelo : BECP-4L 

b) Descrição sumária : É constituída de 04 (quatro) elementos com azimute de 225" 
NV polarização circular 

c) Altusa do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação : 45,O in 
d) Relatório de medidas : Desiiecessário 

9.3.5.2 - Linha de transmissão L- 

a) Fabricante : ICMP Cabos Especiais Ltda 
b) Modelo : CELLFLEX CF 1 518" 1 

L 

c) Diâmetro externo : @ = 1 518" 1 

d) Comprimento : 48,O in 
e) Curva de atenuação - Desnecessário 



B) AUXILIAR : 
9.3.5.1 - Antena 

a) Fabricante : TEEL Sele Eletrônica Ltda 
Modelo : BECP-2L 

b) Descrição sumária : É constituída de 02 (dois) elementos com azimute de 225" 
NV, polarização circular 

c) Altura do centro geométrico em relação a base da estrutura de sustentação: 30,O m 
d) Relatório de medidas : Desnecessário 

9.3.5.3 - Linha de transmissão 
a) Fabricante : ICMP Cabos Especiais Ltda 
b) Modelo : CELLFLEX CF 718" 
c) Diâmetro externo : á> = 718" 
d) Comprimento : 32,O m 
e) Curva de atenuação - Desnecessário 

9.3.5.4 - Estrutura de Sustentação da Antena 
a) Descrição sumária do conjunto : 39,O m de torre + 12,O m de tubulão com estais 

abaixo do nível da antena, 
Possui pára-raios, balizamento noturno com sistema de luz e balizamento 
diurno nas cores branco e laranja, em faixas alternadas. 

b) Altura física : 5 1 ,O m 
c) Altitude da base : 960 m, medida no mapa do IBGE, escala 1 :50.000 
d) Tipo de isolamento dos estais : Estais aterrados e com bastões de fibra de vidro 

9.3.6 - WSIDÊNCIA NO LOCAL : Não existe residência no mesmo local 

9.3.7 - SERVIÇOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO : 
LINIC : f = 954,O MHz 

Equipamento Principal - Fabricante : MOSELEY 
Modelo : PCL 6010 
Série no 67320-9450 
Potência : 5,O W 
Certificação no 045 1 9 1 -AAQ0 1 5 1 
Freq~iêilcia medida : 954.000.832 Hz 

Equipamento Auxiliar - Fabricante : LYS Electronic 
Modelo : LI< 95E 
Homologação no 32393-XXX328 
Potência : S;O W 
Frequência medida : 954.001.732 Hz 

Antenas : Tipo : Antenas parabólicas vazadas, Código 655 
Altura TX = 30,O m 
Altura RX = 12,O m 
Azimute TX = 196" NV 
Azimute RX = 016" NV 

Y 



9.3.8 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

I. Medidor de intensidade de campo : POTOMAC, Mod. : FIM 71 
2. Frequencímetro : MINIPA, Mod. : MF 7150 
3. Watímetro: Linha BIRD, Mod. : 68 10-309-7 

a) PROFISSIONAL HABILITADO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da Rádio A Voz de São Pedro Ltda., 
localizada na cidade de São Pedro, no Estado de São Paulo, no dia 21 de novembr 2. O 
presente laudo consta de II) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica que 
faço uso. 

São Paylo(SP), 22 de novembro d32002 

CGA n." 100554/D - SP 
CPF n." 040.608.708-38 

9.3.10 - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) : em anexo I 



Na yualidade de rg>resmtante legal da ~ I O  A VOZ nE SÁO 

PEDRO LTDA., deçlaro que n Engenheka Maria de Fatima Gomes 

Feireira esteve no endereqo abaixo no dia 21 cte Novembro de2002, 

vistoriando as ulstalapões de nossa emissora de FM instalada em 350 

Pedro/SP 

Lrlg~a% do ensaio: Ridia A VOZ de Sgo Peálaa Lt&. 

São Pedro/SP CEP %4520.080 

São Pedro, 21 de Novembro de 2002 

k 
Rua Antonio Martelo, 59 - Séjio PedroISP - Cep 13526-000 

FoneIFax Promoçás (1 9) 3481 -2777 - Comercial (1 9) 3481 -31 1 1 
Horne Page < www.ondalivre,com,br > E-mail .= comercial@ondalivre,comrnbr =. 
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9.3.8 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

1. Medidor de intensidade de campo : POTOMAC, Mod. : FIM 71, Precisão = 3% , 
2. Frequencímetro : MTNIPA, Mod. : MF 7150, Precisão = -t 3 Hz , , w J  o o u ~ , ~ ~ ,  

I 

3. Watímetro: Linha BIRD, Mod. : 6810-309-7, Precisão = 2,5% , i i h ~ ' 9  * 2192h7& 

a) PROFISSIONAL HABILITADO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da Rádio A Voz de São Pedro Ltda., 
localizada na cidade de São Pedro, no Estado de São Paulo, no dia 21 de novembro de 
presente laudo consta de o@ folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
faço uso. 

São Paulo(SP), 22 de novembro de 2002 
C1 

1 .H' 
< - <f&; d- k)k?2"c 6 

gÉnga Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n." 100554lD - SP 
CPF n." 040.608.708-38 

9.3.10 - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) : em anexo 





Nome: M D I B  A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
CNPJ: 60.039.098/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:42:21 do dia 07/02/2003 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/03/2003. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



ATO No 26.1 11 , DE 4 DE JUNHO DE 2002. 

I 

( __ 

o GERENTE DO ESCRIT~FUO REGIONAL DA AGÊNCIA N 
TELECOMUNICAC~ES - ANATEL, NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
que lhe foram confehdas, e tendo em Gista'o que consta do Processo no 53830.000513194, 

RESOLVE: 

Art. 1". Outorgar autorização de uso de radiofreqiiência 21 -10 A VOZ DE SÃO 
PEDRO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na 
localidade de São Pedro, Estado de São Paulo, até 23 de novembro de 2012, a contar da data de 
publicação deste Ato, visando execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para 
Transmissão de Programas, na referida cidade, objeto da Portaria no 210194, de 5 de agosto de 
1994, por meio da utilização da(s) fiequência(s): 

00954,000000 MHz. 

Art. 2'. Fixar, conforme regulamento de cobrança de preço público pelo direito de 
uso de Radiofieqiiências, aprovado pela Resolução ANATEL no. 68 de 20 de Novembro de 
1998, o preço pelo direito de uso das radiofiequências de R$ 309,88 (trezentos e nove reais e 
oitenta e oito centavos). 

Art. 3'. Estabelecer que a instalação das estações e a utilização dos respectivos 
equipamentos deverão observar as condições constantes do relatório Descrição do Sistema, 
anexo a este Ato. 

Art. 4". Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso de 
radiofiequência está condicionada à efetivação do recolhimento do valor estabelecido no art. 2 O ,  
ou, quando parcelado, do valor da primeira parcela. 

Art. 5'. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 



ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
SISTEMA DE INFORMACOES TECNICAS PARA ADMINIS' 4CAO DAS ~IOCOMUNICACOES-SITAR 

PAGINA : 1 
DATA: 05/06/02 

D E S C R I C A O  D O  S I S T E M A  DMC - SAO PAULO 
-----------------------------------------------------------------------------------------===---------------- ------------------ ......................................................................................... ....................................... 
ENTIDADE: 1033123 RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA VALIDADE DA OUTORGA - 99/99/99 
----------------------------------------------------------------------------------------== -- ---- ........................................................................................ ......................................... 

SERVICO - AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRA 
DATA D.0.U - 
ATIVIDADE - 5411 SERVICO DE RADIODIFUSAO 
LOGRADOURO - RUA ANTONIO MARTELO, 59 
MUNICIPIO - SAO PEDRO - SP 

OUTORGA- 210/94 DATA DE EMISSAO - 05/08/94 
NRO. DO FISTEL - 020226333/93 SITUACAO FISTEL - INTEGRAL 
TIPO CORRESP - CV NUMERO-FISTEL-PRINCIPAL 2031968998 

BAIRRO - CENTRO 
DISTRITO - CEP - 13520000 

TELEX : TELEFONE: (194)811511 
CGC - 60019098/0001/50 CPF- VALIDADE DAS LICENCAS - 23/11/12 
NR. ESTACOES AUTORIZADAS - 2 NR. ESTACOES EM ESTUDO - 
OBSERVACOES DA OUTORGA - PROCESSO 53830.000513/94 REF-FM PORTARIA 210 DE 05.08.94 





O GERENTE 
TELECOMUNICAÇ~ES 

ATO 

DO 
- AN 

No 26,110, DE 4 DE JUNHO DE 

d 2- Ul& i ,  ,irri. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA AGÊNCIA NA 
ATEL, NO ESTADO DE SÃO 

que lhe foram confeiidas, e tendo em vista o que consta do Processo no 53830.000512194, 

RESOLVE: 

Art. 1". Outorgar autorização de uso de radiofiequência a RÁDIo A VOZ DE SÃO 
PEDRO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na 
localidade de São Pedro, Estado de São Paulo, até 23 de novembro de 2012, a contar da data de 
publicação deste Ato, visando execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Comunicação 
de Ordens Internas, na referida cidade, objeto da Portaria no 209194, de 5 de agosto de 1994, por 
meio da utilização da(s) frequência(s): 

00164,130000 MHz. 

Art. 2". Fixar, conforme regulamento de cobrança de preço público pelo direito de 
uso de Radiofiequências, aprovado pela Resolução ANATEL no. 68 de 20 de Novembro de 
1998, o preço pelo direito de uso das radiofiequências de R$200,00 (duzentos reais). 

Art. 3". Estabelecer que a instalação das estações e a utilização dos respectivos 
equipamentos deverão observar as condições constantes do relatório Descrição do Sistema, 
anexo a este Ato. 

Art. 4". Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso de 
radiofieqüência está condicionada à efetivação do recolhimento do valor estabelecido no art. 2O, 
ou, quando parcelado, do valor da primeira parcela. 

Art. 5". Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 
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age: 1 Document Name: untitled 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR CIDADE ESTACA0 
COM DADOS DOS SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIF 

............................................................................. 
ENTIDADE : RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
C N P J  : 60.019.098-0001/50 NUMERO FISTEL: 20.319.689-98 
DATA DA LICENCA : 23/11/1992 
............................................................................. 
TIPO DE SERVICO : FM UF: SP LOCALIDADE: SAO PEDRO 
............................................................................. 
..................... SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO ------------------- 

SERVICO VAL. OUTORGA NUMERO FISTEL STATUS 

20.226.333-93 
20.226.332-02 EXCLUIDA 

............................................................................. 
s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - I - 

I 
I 

e: 10/02/ 3 Time: 10:31:10 

1 



PROCESSO: 53830001056/2002 
INTERESSADO: RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA 
ASSUNTO: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela Rádio a Voz de São 
Pedro, executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
São Pedro, estado de São Paulo. 

Após análise deste processo verificamos que a última vistoria na estação ocorreu em 04 de 
setembro de 1995, entretanto, foi apresentado Laudo de Vistoria da estação (folhas 75 a 83) 
em consonância com a RTFM. 

Em relação ao Laudo de Ensaio do Transmissor Principal (folhas 03 a 14), constatamos que 
está faltante o seguinte item: 

Resposta de audiofrequência para estereofonia com 90% de modulação em cada 
canal individualmente (item 9.4.5.2). 

Tendo em vista a situação em tela, recomendamos que o presente processo fique em 
sobrestado aguardando resposta referente ao ofício de exigências de número 
1804/2003/EROlFT de 12 de fevereiro de 2003. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2003. 

De acordo. 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 - Eone: (Oxx11)5576-8843 - Eax.: (Oxx11)5576-8841 www.aoatel.gov.br 





Ofício no 1804/2003/ER01 FTIANATEL-SP 
(USAR ESTA REFERENCIA AO RESPONDER) 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2003. 

Senhor Diretor, 

Em referência ao Processo de Renovação de Outorga de número 
5383000105612002 de 01 de julho de 2002, instaurado pela Emissora Rádio a Voz de São 
Pedro Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, que 
se encontra em sobrestado nesta Fiscalização, informamos que o Laudo de Ensaio 
constante no referido Processo está com uma informação faltante referente ao seguinte item 
do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada: 

e Resposta de audiofrequência para estereofonia com modulação de 
90%, em cada canal individualmente; 

Item 9.4.5.2 

2. Assim, a fim de instruir e dar continuidade ao presente Processo, fica 
concedido o prazo máximo de 3iQ(trinta) dias para que a entidade apresente Laudo de 
Ensaio em concordância ao Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, anexo a Resolução cie número 67, de 12 de novembro de 1998, 
sob pena de, em não o fazendo, ter o respectivo Processo encaminhado ao Ministério das 
Comunicaçóes propondo Perempção de Outorga, previsto no Art. 67 do Decreto Lei 236167. 

Ao Senhor 
Mylton João Tomazini 
Diretor da Emissora Rádio a Voz de São Pedro Ltda 
Rua Antonio Martelo, 59 
1 3520-000 - São PedroISP 

Rua Verguelro 3073 -Vila Mariana - São Paulo SP - CEP 04101-300 - Fone (OXX11) 5576 8800 - Fax (OXX11) 5576-8815 - Www.anatel.gov.br 



3. Cabe ressaltar que o' prosseguimento do Processo em tela depende da 
comprovação da exigência acima citada, sendo de total responsabilidade da entidade 
eventuais prejuízos causados pelo não cumprimento das mesmas. 

Atenciosamente, 

ERALDO,'GOMES FERREIRA 
/ente Regional 

I Rua Vergueiro. 3073 -Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP: 04101-300 - Fone: (OXX11) 5576-8800 - Fax: (OXX11) 5576-881 5 - www.anatel.gov.br 





r- CORSULTORIA E ASSSSOWA E6ul WRDIODINSAO 
CFDF 07.384.898/001-32 CNPJ 02.500.010/0001-11 

BRAS~LIA-DF, 26 de Fevereiro de 2003 

Ilmo Sr. 
Dr. EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações 
SÃO PAULO-SP 

Ref. Ofício no 1804120031ER01 FTIANATEL-SP 
PROCESSO No 53830.001 .O5612002 

Senhor Gerente, 

Encaminho a essa Gerência, complementação ao processo supracitado, referente 
ao Laudo de Ensaio do transmissor principal, do pedido de renovação de outorga da 
RÁDIO A VOZ DE sÃO PEDRO LTDA., na cidade de SÃO PEDRO-SP, a saber: 

- substituição das páginas 4 e 5, referente a Resposta de audiofrequência para 
estereofonia com modulação de 90% em cada canal individualmente e Distorção Harmônica 
com modulação de 100%. 

Solicito fazer a juntada desse documento ao referido processo. 

Atenciosamente, 

SRTVISUL - QUADRA 701 - BL. E - ED. PALÁCIO DO RÁDIO I1 - SALAS 1111112 - CEP 70340-902 - BRASÍLIMDF 
TELIFAX: (61) 322-0694 1 322-0695 - E-mail: enget.radio@uol.com.br 



9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 
15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofônica, as medidas deverão ser feitas 
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.3 - Distorção Harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofônica, as 
medidas deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



PROCESSO: 5383000105612002 
INTERESSADO: RÁDIo A VOZ DE sÃO BEDRO LTDA 
ASSUNTO: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

INFO ÇÁO ER-O11 MT - 104 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela Rádio a Voz de São 
Pedro, executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
São Pedro, estado de São Paulo. 

Após análise deste processo verificamos que a última vistoria na estação ocorreu em 04 de 
setembro de 1995, entretanto, foi apresentado Laudo de Vistoria da estação (folhas 75 a 83) 
em consonância com a RTFM. 

Em relação ao Laudo de Ensaio do Transmissor Principal (folhas 03 a 14), constatamos que 
está faltante o seguinte item: 

Resposta de audiofrequência para estereofonia com 90% de modulação em cada 
canal individualmente (item 9.4.5.2). 

A entidade respondeu ao ofício de exigências 180412003 (folhas 93 e 94) e apresentou os 
itens faltantes do Laudo de ensaio (folhas 95 a 97). 

Tendo em vista a inexistência de pendências de ordem técnica, recomendamos que o 
presente processo seja encaminhado ao Ministério das Comunicações a fim de que seja 
dado prosseguimento a Renovação de Outorga da emissora. 

De acordo. 

/'* j / /  "X-'" 

<&&/+ [ c /  v L -J 
~ d i g f a ~  +ad;th Pinheiro 
~erente'op. de Fiscalização 

Rua Vergueim, 3073 -Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 -Fone: (Oxx11)5576-8843 - Fax.: (Oxxll)5576-8841- mnv.analel.gov.br 



ERVIGO PÚBLIGO FED 
MINISTÉRIO DAS COMUNIC 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIC 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SE VIÇOS a COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E ,ISTRIT~FEDERAL . . - . . . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B'- 3% andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 

Ofício n.9 66 -4 12004 - CORDFIDOSISSCEIMC 

Brasilia, 09 de 3 de 2004. 
Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
§AS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5.O andar- Ala Norte 
BMS~LIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.O 53830.001 05612002 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida a RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo, 
estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, objetivando seja 
realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento da 
estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

ELI L DO AMAFIAL 
Secretário de ~ervGos de Comunicação Eletrônica 

Vist.tecnicalcordf/DANIE W m m s  





SFRWÇQ PUBLICO FEDERAL 
MINISTEER DAS C O M Õ T N I C A Ç ~ ~  

SECRETARIA DE SERVIgOS DE COMUNICA~ÃO ELETMNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENA$ÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERMÇOS DEÁUDIO 
COORDENAçAO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos no: 53830.001 05612002 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa ~ D I O  A W Z  DE SÃO PEDRO LTDA., executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Pedro, Estado de São 
Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(§) transmissor(es), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, 
para fins de vistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, (33 de de 2004. 

o(+ 
ER ES DE SOUZA 

Estagiária de Direito 

De acordo. A apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 
Serviços de Áudío. 

Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços. 

De acordo. Ao Senhor Secretário dos Serviços de Comunicação Eletrônica 

""CARLOS ALBERTO FREIRE RÈSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 



C6digo da SSF : - - 

Superintend%ncia: 

Órgão: 

Responsável: 

E-mail: 

Data da Solicitagão : 105 1 1 

Prazo : 

Fax: 

Bessoa para Contato: Teieíone: 

E-mail do Contato: KENITI 
FX-DESARXGA~ DA ATIVIDADE 

i Vistoria para licenciamento 

r Vistnrla para renarra&a de a~*crrga 

Vistoria para comprovação de características técnicas 

Levantamento de situação quanto ao recolhimento 
I FISTEL r Verifi~dqç50 dn cumprlment~ das nhrlpa@ea legais e 

contratuais 

Levantamento do espectro radioelétrico (detalhar faixa da frequânria) 

r Riidioesmta parkdo da: 

r Outros (especificar): 

IIE-INFORMA~~ES DA ENTIDADE 

Nome Entidade: NO do Fistel : 

Endere~o: 

MF: 

l-..A..---.. A- 



gV-RE$>ULTAD"(w ESp"RBg"O(ri-) caso seja ner;ess&~io anexar a BP-FOO se encontra lago abaixo: 





1.1. Órgão: ERO1-OT 

1.2. Responsável: FÁBIO JOSÉ CAPOBIANCO 

1.3. Referência: ER010T20040274 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

2.1. Nome: -10 A VOZ DE SAO PEDRO LTDA. 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

2.3. Endereço da Sede: Rua Antonio Martelo, 59 - Centro - Sã Pedro- SP. 

2.4. Endereço da Estação: Chácara Recreio Boa Vista, 32 - São Pedro - SP. 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÁO 

3.1. ( ) Permitir o licenciamento de estações. 

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimento/aplicação dos Fundos, à luz da legislação vigente. 

3.3. (X ) Permitir a renovação de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for o caso, 
fundamentar a instauração de Processo Administrativo 

3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico 

3.6. ( ) Outros (Especificar abaixo) 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. ( X ) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estações cadastradas 
na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela Fiscalização. 

4.2. ( ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a emissão de 
ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria. 

4.4. ( ) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicação dos Fundos à Agência. 

4.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 



5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, na data de 
20/08/2004, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e profundidade 
requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado: 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Atividade de fiscalização realizada de acordo com os procedimentos internos da Anatel e Normas 
pertinentes. Ressaltamos que as características técnicas da estação foram levantadas na Portaria de 

1. Azimute de Orientação diferente do autorizado; 
2. Potência de operação do transmissor principal diferente da autorizada; 
3. Não possui dispositivo que iniba a potência de operação para o valor autorizado; 
4. Desvio da portadora de freqüência no transmissor auxiliar fora da tolerância; 
5. Interruptor em portas no transmissor auxiliar onde existem tensões maiores que 350 Volts 

Também, foram vistoriadas as estações de SARC - Transmissão de Programas e constatamos que o 
SARC - Comunicação de Ordem Interna não esta instalado. 'l 
L-_ -- - -- 
Ficou consignado o prazo de-30-(6inta) dias para que a entidade regularize as irregularidades 
apontadas acima. 

O Relatório de Irregularidades de Conteúdo número 0017SP20041238 foi encaminhado ao 
Ministério das Comunicações para as providencias futuras cabíveis. 

5.2. Resultado alcançado: 

Notificamos a entidade devido às irregularidades encontradas, com a conseqüente instauração de 
PADO. 

Com base nos exames realizado, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que: A entidade 
somente estará apta para a renovação a de sua outorga, quando apresentar as comprovações de 
todas as pendências relacionadas acimâ. 



/ 7. RELAÇAO DE ANEXOS 

Auto de Infração Serviço Radiodifusão 0017SP20041238; 

Laudo de Vistoria 0017SP20041238. 

I - De acordo. 

I1 - Encaminha-se à, ERO1-OT, para as providências cabíveis. 

"/ 
EVERALDO GOMES FERREIRA 

Gerente do Escritório Regional 



ÇERVIÇOÇ DE RADIODIFUÇAO 

Local de Instalação 

CHÁCARA RECREIO BOA VISTA, 32 

Tipo de Serviço 

RADIODIFUSÁO SONORA EM FM 
Representante da En 

AGUINALDO AUGUSTO CORDEIRO 22,750,138-X SSPISP 

.II - Funáamentaqão legal 
Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de no 0017SP20041238que 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo Único, do artigo 211, 

da Lei n.O 9.47397, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento 

Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasilia-DF, situada a 

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 

4.1 17, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recohirne~tn leste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 

( que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa I 

I máximo de 30 (TRINTA) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o ( 
serviço interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

Itl - Identiieagão dos Presentes no AFo da Fisoalíra~ão 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nbs, pelo representante da 

Credencial No 0170-2 

Ass. 

Ass. 
Representa 

L... 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

I Nome da Testemunha Nome da Testemunha 

Identidade Orgio Expedidor 

I Endereço Residencial Endereço Resldencial 

Municipio I Distmo UF Municip!~ I Distnto UF 

Ass. Ass. 

Testemunha 

Ass. Ass. 
Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 



ACÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAC~ES = ANATEL 

i RADIODIFUSAO SONORA EM FREQVÊNCIA O O ~ T S P ~ Q O ~ I  238 
MODULADA - FRI 1, I 

Motivo da Vistoria 

( 0 E~",mção de Radioiiiterferliicio 
/ -n Liceiiciamento inicial 
/ E~iquakainento iio PBFM 
I 

Lt~encianiento por aiteração ~ ~ C I U C Z  

Espscial 
R~enova~ão 

i! ~ ~ s c a í @ ã s  Situação E F i ~ í U B t M W E N T ~  I 

- ' . - Noms/Razão Social 
I Autorizado: RÁDIO A VOZ DE SÁO PEDRO LTDA. 

1 Verificado: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA. 

Sede: RUA ANTONIO MARTELO, 59 - CENTRO. 
" " 

Cidade: SÃO PEDRO : SB 

R 

- - -  - . . 

- 
CEP 13.520-000 F ~ n e  19 3481-3111 Fas: 

I II 

( Ilimitado. 0:OO - 24:OO 0:OO - 24:OO - . , .  , #=I. 52 e $3 d~ RSR c/c 
j Lilllitado: 
/ C] Restrito 

i M. 62 do CDT* 
IZ] EsyeciGcado 

II 

1,4 - Estagão Licenciada Art, 42 do RSR G/G art. 62 do R I CBT ear t  82 doRUER* , 

1.2 - hidn-cx;o Item i 5 art. í 22 do RSR cic ji 
I 
I Art 62 do CBT * 1' 

Item 6.3.4 R T M  c/c 
62 CBT* 

1.3 - Licenp para Funcioiíaineiíto de Estação, ou sua cópia 
/autenticada, exposta em iocal visívei no recinto onde se 
/ encontram os transmissores. 

- 
R 

I ,16 - Canal (Freqii8ncia [MHZI - PBnNI) i Classe 
Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 

,4rt. 62 d~ CBT* Canal (Freq.) 
Classe I 
L - C ~ ~ E ~ ~ F T X C A S  T~CN~CSAS BA ESTACAO 'SWSMSSXQRIQ .I 

287(105,3 MHz) 
A-I 

/ 2.1 Estação instalada no município autorizado 

I 

I Art 20 e 46 do RSR art. I", $2" 
da Portaria MC 11." 26/96 c/c ai?. 

1 63, aiínea "e'' do CBT e art. 82 
R *  

287(105,3 M Hz) 
A-I 

4 I 
L 

R 



)I Autorizado: CHACARA RECREIO BOA VISTA, 32 I I . ~- - ............. .............. 

Cidade: UF: SP 
CEP: Fone: -. .. .. R ................ .................. . 

Verificado: CHACARA RECREIO BOA VISTA, 32 - - - - - - . . - - 

1 Cidade: .............. I 
11 CEP: 13.520-000 Fone: 19 3481-3111 1 1 

Art.46 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.4.1.5 A l t u r a  do centro / 
geométrico até a base da 1 

I 1.1.1 - Fabricante TEEL TELE ELET. 
' TEEL TELE ELET. 

Torre (solo) Tml 1 

2.4.1.2 -Modelo 
2.4.1.3 -Número de 
elementos 
2.4.1.4 - Polarizacão 

- 

BECP-4L 

04 

CIRCULAR 

, L  > 

2.4.1.6- ~ z i m u t e  de 
I L J - - - - - - - -. - - - - .  

2 4 2 - Linha de transinissão principal Item 5 2 I 1 RTFM c/c 
- - - - - - - -- -. . -- . - - . . - - . Art 63. "e" do CBT* Y 

45,O 

orientacão T 0 N V 7  

BECP-4L 

04 

CIRCULAR 

225O 

R 

2.4.2.1 -Fabricante 

2.5.1.1 - Fabricante TEEL TELE ELET. TEEL TELE ELET. R 
I 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
2.5.1.2 - ~ o d e l o  BECP-2L BECP-2L R Art. 63, "e" do CBT* 

R 

R 

R 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

KMP 1 NA 
2.4.2.2 -Modelo 

2.5.1.3 -Número de I 
02 

elementos 
I 

I I 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.5.1.4 - Polarização I CIRCULAR CIRCULAR 

2.4.2.3 -Proteção contra choques elétricos - Condutor externo Item 5.3.1 RTFM c/c 
da linha de transmissão ligado a Terra. Art. 63- "d" do CBT 

51% NA 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUD01FORM.Ol2 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p l  Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada L 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 

k 3 W  

RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 

217 g \, 

2.5.1.5 -Altura do centro I 
29,O 

150" 

geométrico até a base da 
torre (solo) [m] 

2.5.1.6 -Azimute de 
orientação PNV] 

30,O 

- 

R 

NA 

Item 5.2.1.1 e5.2.2RTFMc/c I 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 



LAUDO No 0017SP20041 

Item 5.3.1 RTFM c 

Item7.1 e7.1.2RTFMc/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.1.1 - Fabricante I MTA ELET. / MTA ELET. / R I 
(2.6.1.2 - Modelo 

FM 10.000 

2.6.1.. 3 - Certificação 

-.j. 1.4 -Potência de 
1 operação &w] 

FM 10,000 

'2.6.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no 
estágio final de RF. V a O R  MEDIDO: 2,2 A 
2.6.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e 
refletida. 

Item 7.1.2 RTFM c/c R 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no 
estágio final de RF. VALOR MEDIDO: 6.2 Kv 1 R 

0135189 

830 

2.6.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
linacão de monitor de modulacão e de freaüência. 

ajustado da potência de operação autorizada. 
2.6.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo 

R 

R 

2.6.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o 
funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência de 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 
2.6.1.1 O - Plaqueta de Identificação 
UAusência de Plaqueta. Plaqueta com informaçijes incon~pletas 

apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a 
I alta tensão é deslizada. 

O135189 
Item 7.4.1.1 RTFM c/c 

I R I Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.2. i " li>' RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

R 

2.6.1.1 1 - Tolerância da freqüência da 
-tadora: (+ 2000 Hz) [Hz] 

Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

9954 

Item 7.2.1 "iD RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Medido 
- 21 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 
alteração da freqüência de operação. 
2.6.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor 

R 

R 

Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 " b" RTFM c/c 

5 
dz' 1 1 
L/ 

R 

RFFCFlRFFClSRFIANATELRAUD01FORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4,117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52735163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 

I Art. 62 do CBT* 
- 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art 62 do CBT* 

Item 7.2.1 ''i" RTFM c/c 
Art. 63, " d  do CBT* 

/ 2.6.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam 
tensões maiores que 350 Volts. j h  

R Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 



LAUDO No 0017SP20041238 

2.6.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador 
interligadas a Terra. 

I li 2.6.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). / , / I 
I 

I sobrecarga. 

R Item 7.2.1 " n" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

f 2.6.2 - Transmissor auxiliar 

I \  

u~nesistente UCom defeito UNão instalado n ~ b  autorizado 
( Autorizado I Verificado 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, " d  do CBT* 

2.6.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores 
que 350 Volts 

Art. 63, " d  do CBT* 

2.6.2.2 - Fabricante 
I 2.6.2.3 - Modelo 

R 

n 

2.6.2.4 - Certificação 

I 
2.6.2.5 - Potência de 

ieração [kWj 

2.6.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra 

Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

1 

TELAVO IND. 

RDFMIOOOA 

final de RF. VALOR MEDIDO: 2,45 Kv. 
2.6.2.7 -Medidor de corrente de placa ou coletor no 
estágio final de RF. VALOR MEDIDO: 0,58 A. 
2.6.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e 
refletida. 
2.6.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
ligação de monitor de modulagão. 
2.6.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
li,oa@o de monitor de freqüência. 
2.6.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o 
funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência de 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

1 Item 7.2.1 '3" RTFM c/c 

0302192 

130 

TELAVO IND. 

RDFM 1000A 

1, L. 6.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio 
n 

R 

R 

R 

R 

R 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c I 
Art. 62 do CBT* 

Item 3 2 .3  RTFM c/c 

2.6.2.12 - Plaqueta de Identificação 

I ~rtadora: -t 2000 Hz)  [Hz] L --  I : I b/r 7 ?c-- 

b 6 . 2  14 - Inexistência de dispositivos exterIs que permitam a 1 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor 1 R 

R 
R 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

O302192 

0.980 

Art. 62 do CBT* 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 
Item 7. .2.1 "i" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, " d  do CBT* 

R 

alteração da frequência de operação. 
2.6.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

ajustado da potência de operação autorizada 
2.6.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo 

Art. 62 do CBT* 
Item 7.2.1 ‘V' RTFM c/c 

¶ \  

apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a R 
alta tensão é desligada. 

R 

R 

( Ausência de Plaqueta. DPlaqueta com informapões incompletas 

I 
1 Art. 62 do CBT* 11 

Item 7.4.1.1 RTFMc/c 
Art. 63, "e" do CBT* 
Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 1 Art62doCBT* 

?;-) 2.6.2.13 - Tolerância da freqüência da 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Medido 

I -Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 

: Lei n.O 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqilênçias: Aprovado pela Resoluçáo Anatel n.' 259, de 19 de abril de 2001 &@r/~ 

417 



LAUDO 

1 3.4 -Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas / , / Item 5.3.1- 1 RTFM c/c 1 

I 4.1.1 - Endereço: 
Autofizado: RUA ANTONIO MARTELO, 59 - CENTRO. 

Art.46 doRSR e 
r'?ade: ........ - 1 Lft. 2" Portaria MC n." 26/96 c/c 
LdP: Fone: - R . ...... ....... 

Verificado: RUA ANTONIO MARTELO, 59 - CENTRO. 
Art. 63, "e" do CBT* 

.... . I Cidade: SAO PEDRO UF: SP - 11 CEP: 13.520-000 Fone: 19 3481-3111 . 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOíFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p l  Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12111198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

1- 
ROER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequencias: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

R 
Art. 6" da Portaria MC n. O 26/96 

c/c 
Art. 63, "ayy do CBT*. 1 



LAUDO No 0017SP200412 

Art.46 do RSR e 
Cidade: UF: I I Art. 3' , inciso I da Portaria MC [ 
CEP: Fone: .. .. .- . I NA I 
Verificado: I I 

............ 

Cidade: - - .- .- . ........ 
CEP: 

n." 26/96 c/c 
Art. 63 "e" do C,BT* 

I I 

5 - INSTRUMENTOS UTTLIZADOS NA VI$TORIA 

1 1 BUSSOLA 
1 

012.380 I 11 

' 5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

7 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS I 
-- -- - .- - - - - - . - - I 

I1 

NO PATRIMONIO 
032.821 

I 

6.2 -Impedimento ou dificultação a ação do Agente de 
I Fiscalizacão 

I ITEM 2.6.1.4 EFICIÊNCIA DO TRANSMIE~OR PRINCIPAL ADOTADA: 70%. 
ITEM 2.6.2.5 EFICIÊNCIA DO TRANSMISSOR AUXILIAR ADOTADA: 69%. 

D E S C R I Ç Ã O  
ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.Ol2 
LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl  Emissoras de Radiodifusáo em FM: Anexo à Resolução Anatel nrO 67, de 12M 1/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.* 236167 
RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 
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I u n  

R 

Art. 62 do CBT 
Item 17, Art. 28 do RSR 

Art. 62 do C.BT 



LAUDO No 0017SP2004123 

IWICIO DA 'JISTDm: 9:30 h DATA: 20 í 08 í 04 TETuvDNODA VISTOEk 1200 h DATA: 20 í 08 1 --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: AGUINALDO AUGUSTO CORDEIRO 

IDENTDADE No: 22.750.138-X SSPISP 
I I '  7 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇAO DAS MEDIDAS E VERIFIC~/@E.S VISUAIS 
I 

, 
V 

11 AGENTE: DE F L ~ G - / v . E A ~ ~ @  r EM!D!O BENEDITO FRBiNCJ4 !=!LHO 
li i, FORMAÇÃO: TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇ~ES CREA N": 5061 702658 

1 ASSINATURA : CmENCIAL No : e: 7%-2 

RFFCF/RFFClSRF/ANATEULAUDOIFORM.OI2 

CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O236/67 
RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O  52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 
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'0 'r- 
1 ,  

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇQES - ANATEL 

RUA VERGUEIRO, 3073 - VILA MARIANA 

\ - 
04101 - 300 3AO PAULO - 3P 

Ref: Auto no 001 7SP 20041 238 

Prezados Senhores, 

RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, devidamente constituída na 

forma da legislação em vigor, inscrita no CNPJ sob no 6001 909810001 -50, com sede na 

cidade de São Pedro - SP, permissionária do Serv i~o de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, na mesma cidade, em razão do AUTO DE INFRAÇÃO acima 

referido, por seu representante legal, vem mui respeitosamente, a presença de V. Sal 

expor, para ao final, REQUERER, o seguinte: 

i -  Azimute de Orientação do Sistema Irradiante diferente do 

autorizado 

Tendo em vista os fortes ventos e descargas atmosféricas, ocorridos 

na região e, visando reforçar a segurança da torre suporte do sistema 

irradiante a emissora providenciou o estalamento do tubulão que 

segura as antenas, o que obrigou o reposicionamento das antenas 

irradiantes, cujo projeto de alteração de características técnicas, foi 

providenciado e será protocolado nessa Agência, tão logo seja 

completado; 

n 

Rua Antonio Martelo, 59 - Suo PedroJSP - Cep 13520-000 
FoneIFax Promoção (1 9) 3481 -2777 - Comercial (1 9) 3481 -31 11 



2 - Potência de Operação acima da autorizada 

No instante da fiscalização a emissora operava nas seguintes 

características: 

- Tensão de Placa = 6,2 kV 

- Corrente de Placa = 2 , l  A 

- Eficiência do Transmissor = 70% 
- Potência de Operação = 6,2 x 2 , l  x 0,7 = 9, I I Kw, 13 ,8% acima da 

autorizada. Fato este ocorrido pela variação de tensão elétrica e, 

prontamente corrigido, tão logo constatado; 

3- Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 

externos que possam permitir ultrapassar o valor aiustado da 

potência de operação autorizada. 

- Tendo em vista a ocorrência de variações de tensão na rede de 

distribuição elétrica, o controle e ajuste de potência estava sendo 

realizado manualmente. visando dessa forma manter a potência de 

operação dentro dos limites autorizados, mas, já foi providenciado o 

dispositivo que inibe a operação externa do controle da potência. 

4 - Tolerância de freqüência e interruptores em portas e tampas onde 

existam tensões maiores ou iguais a 350 volts. 

- No último ano não houve necessidade de operar o transmissor 

auxiliar (reserva), e, conseqüentemente de testes elou ajustes no 

mesmo, mantendo -o desligado por todo o período,. portanto, o 

mesmo não causou interferências em outros serviços e/ou, qualquer 

risco físico aos funcionários . Os fatos anotados já foram corrigidos, 

podendo ser comprovados a qualquer tempo. 

Rua Antonio Martelo, 59 - São PedrolSP - Cep 13520-000 
F n n ~ I F n u  Prnmncfio (1 91 3481 -2777  - Comercial 11 91 3481 -31 11 



Face exposto e, considerando que a RÁDIO A VOZ DE SÃO 

PEDRO LTDA sempre se pautou a executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, dentro dos limites autorizados, acatando e obedecendo os 

Regulamentos, Normas e Leis aplicáveis , conforme comprova documento que ora 

anexamos, VEM REQUERER a V. Sa, o arquivamento do AUTO DE INFRAÇÃO, no 

001 7SP20041238. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

São Pedro -/SP 2 4 e g o s t o  de 2004. 

-- ~our\nço Jorge Tayar , , 

Rua Antonio Martelo, 59 - São Pedro/SP - Cep 13520-000 
c n r \ n / ~ m v  Drnrnfi,-Ar\ 11 01 '2A81-3777 - r n r n n r r i n l  (1  01 .?AR1 -.? l 1 1 



Processo no: 53830.001 056102 
Entidade: Rádio a Voz de São Pedro Ltda 

Despacho Técnico no: 2200 lRDl2004 

Considerando tratar-se de processo de renova 
Ministério das 6omunica$6eâ para analise e providGn 

São Paulo,2\ 109 12004. 

De acordo. 
A consideração do Sr. Gerente Regional. 

' ~k '' 12004. São Paulo, 

De acordo. 
Encaminhe-se o processo. 

São Paulo, ??I I 0 j  12004. 

Salete 

Rua Vergueiro, 3073 Vila Mariana - SBo PaulolSP - Cep.: 04101300 - Fone.: (OXXII) 55768800 - Fax (OXXII) 55768815 - Site: m.anetel.gov.br 



NATH AçPncld Nzciona/ 
de Télecon~uniraròei 

Rua Vergueno, 3073 - V  Mariana - São PauloISP - CEP 04 101-300 
(1 1) 5576-8824 FAX (1 1) 5576-8826 

Oficia no 1 1.3 1 4t'2004IOTIFR- 1 -hTATEL 
São Paulo, 21 de sete 

Ao Senhor 
CARLOS AL,BERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Bloco R - Edificio Anexo - 3" andar - Sala 300 - Ala Oeste 
Cep.: 70044-900 - BrasíliaDF 

Assunto.: Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (código 230). 
Processo no 53830.001056/02 

Senhor Diretor, 

1. Encaminhamos, através do presente, o processo de renovação da entidade Rádio a 
Voz de São Pedro Ltda, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de São Pedro, Estado de São Paulo, para análise e providência. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 



SERVIÇO PÚBLIGO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNIC AÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 

Ofício n.e (74 3J12004 - SSCEIDOSICGSAICORDF ~ r a s i l i a ? ~  de &b de 2004. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5.' andar- Ala Norte 

I BRAS~LIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.O 53830.001 056/2002 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida a RÁDIO A VOZ DE sÃO PEDRO LTDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Pedro, Estado de 
São Paulo, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, 
objetivando seja realizada verificação de documentos apresentados pela emissora (fls. 
114-1 16). 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada verificação, seja incluído 
nos autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

A 

Atenciosamente, ! 
CARL,OS ALBERTO FRETRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



sqnço PUBLICO FEDERAL 
IM~NISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRmARM DE SERWÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER1.IÇOS 

C O O R D E ~ V ~ C ~ O - G E R ~ L  DE OUTORGA DE SERIh'ÇOS DE .I uw 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, D I S m O  FEDERAL E GOIAS 

Referência.: Processo no: 53830.001 05612002 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela empresa RÁDIO A VOZ DE ÇÃO PEDRO LTDA., 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es)~ e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, as (fls.03-26), informações da ANATEL dando 
conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 106-1 13) e informações da 
entidade sobre a regularização (fls. 1 14-1 16). 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do 
processo a ANATEL, para fins de verificação dos documentos apresentados 
pela emissora. 

d Brasilia, 27 de i - de 2004. 

Estagiária de Direito 

De acordo. A apreciação do Senhor Coordenador- Geral de 
Outorga de Serviços de Áudio. 

r,/ L 
V A N ~ R  R A B ~ O  

Coordenadora - de Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços 

AN ACLETO 
Coordenador-Geral Áudio 



MMS ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMICACAO ELETMNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERI.IÇOS 
COORDEIVAÇAO-GERAL DE OIJTORGA DE SERITÇOS DEAUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTF!ITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processo no: 53830.001 05W12002 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela empresa RÁDIO A VOZ DE ÇÃO PEDRO LTDA., 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, as (fls.03-26), informações da ANATEL dando 
conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 106-i 13) e informações da 
entidade sobre a regularização (fls. 1 14-1 16). 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do 
processo a ANATEL, para fins de verificação dos documentos apresentados 
pela emissora. 

Estagiária de Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de 
Outorga de Serviços de Áudio. 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços 

Coordenador-Geral de Outorgh de seb-iços de Áudio 



DETALHAR PASTA - Impress5s 
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RIU Verg~~eíro, 3073 - V. Mariana - S$oPaulo/SP - CEP: 04.101-300 
(1 1) 5576-8824 F.G.: (1 1) 5576-8826 

Oficio no l748/2ii05/OT/EROl-BNATEL 
São Paulo, 01 de fevereiro de 2005. 

Ao Seritisir 
CMLOS ALBERTO FRELKE RESENDE 
Diie~oí do Deparktments de Outorgi dê Serviços 
Sec~=taria das Serviqos de Col i l~mica~~o Eletrônica do Ministério das Coinunicações 
5íoco R - Ed~i'rcio Anexo - 3" andar - Sala 300 - Ala Oeste 
C'ep,. 70044-900 - BrasíliaDF 

isenhor Diretor, 

Encamiid~ail~os o presente esse Ministêrio, ein atenqão a solicitação contida no 
ofícla no 1 159/2004/SSCEíMC, de 2 1.12.2004. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 



NA T H  ApOncja Nacima1 
dt: Telecon>unii:a~õf?.s 

Rua Vereueiro. 3.073 - Vila Manana - CEP 04101-300 - São PauloISP 

Ofício no 1624/2007/EROlFT/ERO 1 
: 7 (USAR ESTA REFERÊNCIA AO RESPONDER) 

#.8 H 3  

São Paulo, 02 de fevereiro de 2007:'~ iJ~iiio+iv 

r ,  , ' I  > : ? ( ' ) k ) i > :  

A Senhora ,- c:,(,,,2 -, ,. *. ,ati,,i,ii. .. . , i : ! ~  
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU k7,,&js--.,x .+, ,J . --.>% +-bpsr*.7 ,n,T ,>, s,, . :?v-$ :.c "i + ??.*.< ) $: ?J* -~- 
Secretária de Comunicações Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica - SCE r. <:> +: . t.. .-. 

2 :. , . ; .c! a-.. 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - Ed. Anexo - 3" andar - SIOeste. -j..;.qii,ta!c"; .ni~ 5~~8 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Vistoria do Serviço de Radiodifusão. 

Senhora Secretária, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL no Estado de 
São Paulo, em conformidade com o Termo de Ajuste fmado com o Ministério das Comunicações, e 
com o artigo 16, Inciso XIV do Decreto n." 2338, de 07 de outubro de 1997 - Regulamento da Agência 
Nacional de Telecomunicações, vem encaminhar a V. Senhoria, para ciência e providências que 
julgarem cabíveis, o documento relacionado abaixo, gerado por vistoria ocorrida na entidade Rádio A 
Voz de São Pedro Ltda, executante na Cidade de São Pedro, Estado de São Paulo, do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (230): 

e Relatório de Irregularidade - Radiovideometria - Serviço de Radiodifusão "Monitoração" no 
0012SP20070038. 

Atenciosamente, 

* 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 



I .I - NOME1 RAZÃO SOCIAL 
RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

I .2 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
CHACARA RECREIO B. VISTA, 32 

1.3 -CIDADE U F 
SAO PEDRO 

I 

-1 - INDICATIVO DE CHAMADA 1.5 C6DiGO DO SERVIÇO 1.7 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
, M684 230 SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA EM FREQUSNCIA MODULADA 

I 
1.8 - FREQOÊNCIA CONSIGNADA 1.9 - HORARIO DE FUNCIONAMENTO 

de-:- a s  : h o r a s  
105,3 MHz ( X ) ILIMITADO ( ) LIMITADO: 

de : as : h o r a s  

PIRACICABA I ESTAÇAO REMOTA DE 
RADIOMONITORAGEM - ERM. 

1 3.3 - TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO ~ B R I G A T ~ R I A  I NV I Art. 28 i t e m  12 le t ra  "g V0 R S R  

22/01/2007 

3.1 - TRANSMISSÃO DO PROGRAMA 'A VOZ DO BRASIL" 

3 . 2  - TRANSMISSÃO DE PROGRAMA POL~TICO I ELEITORAL 

I n n r ~ o  DO INDICATIVO DE CHAMADA E DENOMINAÇÃO AUTORIZADA I f;)) I Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  in do R S R  c /c  P o l  M i n f r a  410190 

d e  08:OO h o r a s  

a s  17:OO h o r a s  

3.5 - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO POR MAIS DE 30 DIAS SEM AUTORIZAÇÁO NV Ar t .122  i t e m  2 7  do R S R  

3.6 - INTERRUPÇAO SEM COMUNICAÇÃO A ANATEL NO PRAZO DE 4 8  HORAS NV Art. 55 do R S R  C/C Art. 6 2  do Decreto-Lei  236167 

NV 

NV 

3.7 - TRANSMISSÃO DE PUBLICIDADE COMERCIAL OU PATROC/NIOS POR PARTE DE TELEVIS~ES NV 
A r t , l 3  p a r h g r a f o  único e Art. 6 2  do Decreto-Lei  

236167 

Art, 2 8  i t e m  12 le t ra  T e Art. 1 2 2  i t e m  20 d o  R S R  

Art. 2 8  i t e m  12 le t ra  %" e Art .  1 2 2  i t e m  2 1  do R S R  

A ENTIDADE TRANSMITIA A DENOMINAÇÃO - ONDA LIVRE - SEM AUTORIZAÇÃO, POIS NÃO CONSTA DO CADASTRO DO BANCO DE 
DADOS DO SISTEMA DE RADIODIFUSÃO - SRD, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 28 ITEM 12 LETRA "I" DO DECRETO N052.795, DE 
31 DE OUTUBRO DE 1963. 

i )  não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das 
Comunicações. 

LOCAL DATA 
SÃO PAULOISP 31 DE JANEIRO DE 2007. 

LEGENDA: R - REGULAR I - IRREGULAR N V  - NÃO VERIFICADO N A  - N A 0  SE APLICA 

Nota: "Fiscalização realizada sob a égide do Termo de Ajuste No 00112006, celebrado entre o Ministério das Comunicações e a ~ ~ ê n c i a  Nacional de 
Telecomunicações, publicado na Seção 111, do Dihrio Oficial da União, do dia 01.03.2006". 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF ' : * v  

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio n." 1896/2007/CGEO/DEOC/SC-MC 
Brasilia, 13 de agosto de 2007. 

Ao Senhor Representante Legal da 
PLÁDIO A VOS DE SÃQ PEDRO LTDA 
Rua Antonio Martelo, no 59. 
13.520-000 São Pedro - SP 

Assunto: Renovação de Outorga 
Referência: Processo n." 53 830.00 105612002 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção a solicitação contida no Processo em referência, efetuada por essa 
entidade, objetivando a renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de São PedroISP com utilização do canal 287, classe' Al, e após análise do 
laudo de vistoria ANATEL no 0017SP20041238 foi verificada que a coordenada geográfica da 
estação transmissora é 22"S30Y20" e 47OW54'01". 

2. Observando as Portarias MC no 09, de 14/01/1994, publicada no DOU dia 2010111994 e 
DMCISPO no 125, de 27/06/1995, que trazem a coordenada geográfica da estação transmissora 
sendo 22OS30'27" e 47"W54'24", sendo esta coordenada a mesma coordenada pré-fixada no Plano 
Básico de FM para o canal 287. 

3. Também observando o projeto de alteração de características técnicas do SARC-LTP, 
protocolo no 53000.04133812007, verificamos que a coordenada geográfica apresentada para a 
estação transmissora é 22"S30720" e 47OW54'01". 

4. Diante do exposto, cumpre-me informar que deverá ser apresentada explicação sobre a 
exata coordenada geográfica na qual a estação transmissora está efetivamente instalada, caso a 
entidade tenha o interesse de manter a estação transmissora na coordenada geográfica onde 
atualmente está instalada, coordenada 22"S30Y20" e 47OW54'01, conforme consta no Laudo de 
Vistoria da ANATEL no 0017SP20041238, a entidade deverá apresentar, à este Ministério, projeto 
de viabilidade técnica para a alteração da coordenada pré-fixada do canal 287, classe A1 no PBFM, 
com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente a este projeto. 
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O processo de alteração de caractesisticas técnicas do SARC-LTP desta ;&idade,* 
processo no 53000.00409012005, ficará em sobrestado aguardando a resposta desta exigência. 

6. Será facultado a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal, para apresentar a documentação solicitada, sob pena de 
arqaivamento do processo. Cabe lenibrzr qie em resposta às exigêricias inericionadas anteriomente, 
deverá constas o número do respectivo processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

Luc @SCoRGosmHo. X, 
~oordenador-~eral'de Engenharia de Outorgas 

Interino 



ILMO. SR. 

DR. LUCIANO ALVES CORGOSINHO 

Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação d 

Referência: Processo 

na Rua Antônio 

ob no 6001 909810001 -50, 

ia Modulada, na 

o no. 1896l2007, desta 

screve, expor, para ao 

s, tem a estação 

ência Modulada e 

SARC, instalados 

dro - SP, cujas 

rtas topográficas 

pela portaria MC no. 09 

o no. 0017SP20041238, 

as do local de instalação da 
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estação transmissora e do serviço auxiliar - SARC, 2 2 ° ~ 3 0 ~ @ "  e @a9 
47°W54'01 ", medidas realizadas utilizando equipamento GPS, 

com precisão bastante superior à das cartas topográficas. 

Face ao exposto, e, considerando que a emissora desde o inicio das 

operações encontra-se instalada no mesmo local, devidamente autorizada e licenciada 

pelo Ministério das Comunicações e, a diferença entre as coordenadas geográficas 

medidas por carta topográfica e GPS, divergem em alguns poucos metros, vem 

requerer de V.Sa., o prosseguimento na tramitação do referido procesyo \ de renovaçá 

da outorga. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

CNPJ: 60.019.098/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:16:23 do dia 09/09/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/10/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
- - 

culturais do serviço. 
LEGISLACÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato - . 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): -10 A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO PEDROISP 
PERÍODO: 2311 112002 A 2311 112012 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.00105612002 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 1 

1 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 02 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; )14,26,81 I 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

75-83 
Laudo elaborado 
por profissional 
habilitado 

107-113 
Laudo feito Anatel 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência, 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia co"mp1eta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de[ 
Serviços de comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

( ) N ~ o  juntada aos autos? 

com "X". 
Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

i 

Diogo Nava Silvestre 
Estagiário de Direito 
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Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: São Pedro 

Freqüência: 105,3 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 287 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

Nome Fantasia: RÁDIO FM ONDA LIVRE 
NO Estação: 9235973 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Piano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~60019098000150 1 4 

Razão Social: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Çub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031968998 
CNPJ: 60.019.098/0001-50 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timO 01/01/1995 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 

Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: São Pedro Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 19 34811511 Fax: 1934812777 

I Endereço de Correspondgncia 
País: Brasil 
Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 

Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 

Município: São Pedro Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 119 1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 14011 Data Publicação 23,1 
Contrato/Convênio: E r r I I l  

ÇCRAD Técnico: 1397 

Data Limite 
Instalação: 

Número do Processo: 4 

Fistel: 102031968998 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

I 

d 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

4 

http ://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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4 107/07/1994) 4 Características 4 4 
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H Característica da Estação Instalada 
El Dados da Licenciamento 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA I 
Oficio no 2009/COREV/DEOCISCE-MC 

Brasília, @ de 
Ao 
Representante Legal do(a) 
Rádio A Voz de São Pedro Ltda 
Rua Antônio Martelo, no 59, Centro 
CEP: 13520000 - São PedroISP 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.001056/2002 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Pedro, Estado de São 
Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 1 análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 1 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: l 

i 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária 
com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 
26/01/1983); 

Declaração de não infringência vedação do art. 220, 95O, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela 
Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações 
havidas em seu Contrato~Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 4 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a 
matéria; 
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Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em 
sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional 
d e  promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, n/', da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responshveis pela gestão das i 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 1 
os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que estabe Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 
6/5/2009. 

Atenciosamente, 

ELO 
Coordenadora-Geral- Grupo l e  Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OF~CIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

Observação - Ofícios de exigência anteriores: 
Oficio no 1896/2007 - 13 de agosto de 2007 
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RÁDIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob no 60.0 19.098/000 1-50, pemissionána do serviço de 

radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de São Pedro, 

Estado de São Paulo, por seu sócio administrador, ida-assinado, declara, 

para que produza todos seus efeitos legais, conhecer e aderir a s  cláusulas 

que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 

período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, 

achando-as, pois, conforme seus interesses. 

São Pedro, 17 de Setembro de 2009. 

P/ RÁDIO A v O ~  DE SÃO PEDRO LTDA 
LOURENÇO JORGE TAUAR 

SÓCIO ADMHPITISTUDOR 



RÁDIO A VOZ DE SÁO PEDRO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob no 60.0 19.098/000 1-50, pemissionana do serviço de 

radiodifusão sonora ein frequência modulada na cidade de São Pedro, 

Estado de São Paulo, por seu sócio administrador, infra-assinado, declara, 

para que produza todos seus efeitos legais, que não infringe as vedações do 

parágrafo 5' do artigo 220 da Constituição Federal. 

São Pedro, 17 de Setembro de 2009. 

P/ DE SÃO PEDRO LTDA 
LO"u7àENÇO JORGE TAYAR 

SÓCPO AP)MmIS'P'UDe9PP 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
CNPJ: 60.019.098/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

E$ :ertidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se 
ex~~usivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991, 
e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei no 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e a 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 

Emitida em 03/09/2009. 
Vá'' ate 02/03/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 60019098/0001-50 
Razão Social: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
Endereço: R ANTONIO MARTELO 59 / CENTRO / SAO PEDRO / SP / 13520- 

O00 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos- 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2009 a 21/10/2009 

Certificação Número: 2009092207510697212085 

I Informação obtida em 22/09/2009, às 07:51:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
CNPJ: 60.019.098/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov,br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:37:02 do dia 04/09/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/2010. 
Código de controle da certidão: 4218.7231 .C654.67DA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta 



Lauro Bontorin Leite, Diretor de Tributação da 
Prefeitura do Município de São Pedro, 

C 
E 

R 
T .  

I 
F 

I 
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A, 
atendendo a requerimento da Sra. Katia Cilene de Oliveira, portadora da cédula de 
identidade R. 6. n." 21.499.591, e inscrita no C.P.F.M.F. sob n." 123.56.988-25, 
protocolado sob número 97232, anexado ao processo de núinero 15634, que 
consta ein nossos arquivos o nome da RADIO A VOZ DE SÁO PEDRO 
LTDA., a qual é inscrita nesta municipalidade com o ramo de atividade de 
radiodihsão sonora em FM, sob número 5385194, desde 20 de fevereiro de 1994 
(data de inicio da atividade), e nada deve de impostos e taxas que recaiam sobre a 
referida inscrição/atividade, até a presente data. 

A presente certidão tem validade de 90 (noventa) 
dias, a contar de sua expedição. 

Certifica, outrossim, que fica ressalvado o direito 
da FAZENDA PÚBLICA DO CÍPIO, na cobrança de débitos provenientes 
de tributos e demais encargos municipais, que venham a ser apurados, ou que se 
verifiquem a qualquer tempo, inclusive com relação ao acima certificado. 

É o que cumpre certificar. 
São Pedro, 17 de setehbro de 2009. 



RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 590500504424 

Razão Social RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

CNPJ 6001 9098/0001-50 

CEI 

CEI Vinculado 
Endereço RUA ANTONIO MARTELO, 59 

Bairro CENTRO 

Cidadelu F SAO PEDRO I SP 

CEP 13520-000 

DECLARACÃO ENTREGUE 

Data I 1/03/2009 

Quantidades de vínculos 38 

Coordenaçáo da RAIS 

Brasília, 16/09/2009. 

Código de Identificação do Recibo 

.630.8862.1859.741.30 

Page 1 of 1 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELACAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2008 

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÁO DE ARQUIVO 1 C-- 590500504424 
I 

' CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

TOTAIS DO ARQUIVO TMNSMITIDO 1 QUANTIDADES 

Arquivo recebido via Internet 
11/03/2009 as 10:12 

3883651975 

ESTABELECIMENTOS 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 

1 
I 



JUCESP PROTOCOLO 

- > - " -  - - e -  - - - -  - - -  
- 7  - 9  ., - -  

I .589.281108=1 

7 - - " - -  
^ ^ ^  r - ?  - - 

Mrn identificada por sua denominação de 

DE RBDIODIFUS~O 

PEDRO, ESTADO DE SÃO 

(vinte) de Dezembro 

ro de 2002 e para os 

,,.' i'. 

R$ 1 18.800,OO ,,r 
r, - 

R$240.080,00 

1 



São 6;.2d;;3,20 de Novembro d e  2008 - - 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

SEXTA 

CNPJ No 60.019.09810001-50 
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

1. ANTONIETTA ROSALINA DA CUNHA LOSSO PEDROSO: 

brasileira, viúva, advogada, regularmente inscrita na OABISP 

sob n. O 10.698, portadora da Cédula de Identidade RG n. O 

1.700.410, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do 

Estado de São Paulo em 08 (oito) de Abril de 1968, e do 

CPF/MF n. O 722.932.848191, residente e domiciliada na cidade 

de Piracicaba, Estado de São Paulo à Avenida Itália, n.'" 367, 

bairro Jardim Europa, CEP n. O 13416-490, e; 

., 
2. LOURENÇO JORGE TAYAR: brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n. O 

5.829.156-8, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do 

~s t adp -&$;ao -~ã~~<m-~~~<nove )  de Junho de 1998, e do 
I* /--' 

domiciliado cidade 
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de Pixacicaba, Estado de São Paulo à Rua Dona Eugênia, n. O 

33, bairro Jardim Europa, CEP n. O 13416-40 1, 

únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que vem 

girando nesta praça sob a denominação empresarial de R ~ I O  A VOZ DE 

SÃO PEDRO LTDA., também identificada por sua denominação de fantasia 

RÁDIO FM ONDA LIVRE, sendo sua sede e estabelecimento à Rua Antônio 

Martelo, n. O 59, bairro Centro, CEP n. O 13520-000, na cidade de SÃO 

PEDRO, ESTADO DE SÃO PAULO, com CNPJnO 60.019.09810001-50, com 

contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

sob no 35208445624 em sessão de 13 (treze) de Fevereiro de 1989, e última 

alteração arquivada sob no 372.763104-2 em sessão de 05 (cinco) de Agosto de 

2004, resolvem de pleno, e comum acordo, alterar as disposições contratuais 
I 

vigentes, conforme se transcreve: 
' I  > . i 

-L.__ 

,,,/-. 
/+" 



. . . e  .e. 0  .. 
o o e 0 . 0  . a .  
. . . a  . e  e .  
. e . .  e. . e. 

o . . . . . .  0 . .  . * . e.. 0  e 

e  * e  e  e .  . e . .  
o  . e  . e .  . . . o  
e e .  . . e  . e . *  

O . .  e e. .  0  e  o  

Av. ib~i Barbosa, 145 
hii\a Aliorceida Riiialdo 

OliciaI~ 

'. '. 
\, 

PRIMEIRA y, 

Fica destacado a importância de R$ 10.000,00 (DEIS MIL REAIS), 

destinado ao capital social de um CENTRO DE PRODUÇÃO, ESCRITÓRIO 

ADMINISTRATIVO E DE CONTATO, sito à AVENIDA ESTADOS 

UNIDOS, No 1106, BAIRRO CIDADE JARDIM, CEP No 13520-000, EM 

PIRACICABA, ESTADO DE SÃO PAULO. FORO DE PIRACICABA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

USULA SEGUNDA 

Nos termos do Artigo no 1.052 do Código Civil (Lei no 10.406/2002), A 1 
RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO É RESTRITA AO VALOR DE I 

I 

I 

I 

SUAS QUOTAS, MAS AMBOS RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA 



C~AUSULA TERCEI / ) 

Permanecem inalterados o quadro diretivo e demais cláusulas contratuais 

vigentes, que não colidirem com as disposições deste instrumento. 

E, POR ESTAREM DE PLENOS ACORDOS, JUSTOS E 

CONTRATADOS, assinam o presente instrumento particular de alteração 

de contrato social, em 03 (TRES) VIAS DE IGUAL TEOR, juntamente com 

02 (DUAS) TESTEMUNHAS para fins de direito. 

São Pedro, 07 de Agosto de 2006 

Cédula de Identidade RG no 5.829.156-8 expedida em 09/06/1998 pela 

Secretaria da  Segurança Pública do Estado de São Paulo 



d 

ANTONIETTA ROS&INADA C ~ N H A  LOSSO PEDROSO 1 
.. 1'' 

Cédula de Identidade RG no 1 .700 ;410~~~&da .em Q-8/04/1868.pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo 

TESTEMUNHAS 

Cédula de Identidade RG no 25.162.980-6 expedida em 12/09/1989'pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo 

/i@& ldL 
CARLA C&ARA 

.I. 

Cédula de Identidade RG no 25.543.149-1 expedida em 16/02/1990 pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São :Paulo 



RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob no 60.0 19.098/000 1-50, pemissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Pedro - SP, 

declara, por seu sócio administrador, infra-assinado, e para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- cumprira, na integra, as nomas atinentes 9 propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforine 

as disposições constitucionais do artigo 220, parágrafo 4" da Constituição 

Federal e legais da Lei no 9294, de 15/07/1996 que regem a matéria. 

São Pedro, 17 de Setembro de 2009. 

EOURENCO JORGE TAYAR 
~ 6 ~ 1 0  ADMmISTRADO8 



' 
IO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, inscrita no 

CNP sob no 60.01 9.098/0001-50, pemissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de São Pedro - SP, 

declara, por seu s ~ c i o  administrador, infia-assinado e para que produza 

todos seus efeitos legais, que cumprirá, em sua prograinação, os seguintes 

percentuais e horários, conforme grade de sua programação anexa: 

a) máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a 

propaganda comercial; 

b) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso; e 

c) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

São Pedro, 17 de Setembro de 2009. 



RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob no 60.0 19.098/0001-50, pemissionaria do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Pedro - SP, 

declara, por seu sócio administrador, infra-assinado, e para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá, na integra, a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estimulo a produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 - inciso I1 da 

Constituição Federal. 

São Pedro, 1'7 de Setembro de 2009. 



RÁDIO A VOZ DE SÁO PEDRO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob no 60.0 19.098/000 1-50, pemissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Pedro - SP, 

declara, por seu sócio administrador, infra-assinado, e para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá, na integra, em sua programação, o respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 221, inciso rV da Constituição Federal. 

São Pedro, 17 de Seteinbro de 2009. 



' 
IO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob no 60.0 19.098/0001-50, pemissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de São Pedro - SP, 

declara e indica, por seu sócio administrador e para que produza todos seus 

efeitos legais, a pessoa responsável pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação, a saber: 

LOURENGO JORGE TAYAR - CPF no 723.960.918-91. 

Anexa, fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) do responsável. 

São Pedro, 17 de Setembro de 2009 

EOUIRENCCB JORGE 'PMYAR 
SÓCPO AIDMTNISTUDOR 
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GRADE DE PROGRAMAÇAO 

Madrugada da 
Onda 

Todos os 
dias 

Programação Normal 

Programa de música sertaneja, 
Manchetes do dia, Sorteio de Guina Santos e 

prêmios e participação do ouvinte SIieba 
pelos fones da Onda. 

Onda 
Sertaneja 

Todos os 
dias 

Os melhores hits nacionais e 
internacionais, pa&icipação de 
ouvintes, brincadeiras, bolinha Marcelo Siqueira 

premiada, horóscopo e participação 
do Ouvinte. 

Festa da 
Manhã 

Segunda à 
sábado 

Programa de flashback romântico. 
Participação do ouvinte através de Marcelo Siqueira 
recadinhos. Destaque também para 

a tradução do dia. 

Onda 
Romjintica 

Segunda à 
Sexta 

Os melhores hits nacionais e 
internacionais, notícias, muitos Luciane Luclr 

prêmios e a participação do ouvinte 

Programação 
Normal 

Segunda à 
Sexta 

Um programa sertanejo diferente, 
alegre, descontraído, joveiii. Com Guina Santos e 
participaçgo de ouvintes e artistas Sheba 

da música sertaneja. 

Rancho da 
onda 

Segunda à 
Sexta 

A Voz do 
Brasil 

Segunda à 
sexta 

Segunda h 
Domingo 

Progãamaçgo Normal 
Alexandre 
Cardoso 

Noite da Onda 

Onda 
Romântica 

Domingo à 
Quinta 

Segunda edição do Programa Onda Alexandre 
Romântica Cardoso 

8 melhor do Samba, Pagode e Axé, 
sorteio de prêmios em 4 horas de Luciana Paula 

muito swing. 

Pagode da 
Onda 

Sábado e 
Domingo 

Um programa sertanejo diferente, 
alegre, descontraído, jovem. Com 
participaçgo de ouvintes e artistas Sheba 

da música sertaneja. 

Na Onda do 
Sheba 

Sábado e 
Domingo 

Sucessos em geral no ritmo da noite 
Xandoca 

de s8bado. 
Som da Caixa Sábado 

O or~vinte pede a sua música e a 
Luciane 

Onda Livre toca na hora. 
Ligou tocou Domingo 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

CNPJ No 60.019.09810001-50 
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

1. ANTONIETTA ROSALINA DA CUNHA LOSSO PEDROSO: 

brasileira, viúva, advogada, regularmente inscrita na OABISP 

sob n. O 10.698, portadora da Cédula de Identidade RG n. " 

1.700.410, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do 

Estado de São Paulo em 08 (oito) de Abril de 1968, e do 

CPFíMF n. O 722.932.848191, residente e domiciliada na cidade 
.' ' 

de Piracicaba, Estado de São Paulo à Avenida Itália, n. 'O 367, 

bairro Jardim Europa, CEP n. " 13416-490, e; 

. , 

2. LOUREN ÇO JORGE TAYAR 
, 

brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n. ' 
)' 

5.829.156-8, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do 

ove) de Junho de 1998, e do 

e domiciliado na cidade ! I  





e  e  0 e  ..e e  .e 
e . e e . a  C . .  
e . . .  e e  . e  
O . . .  e. e  .e 

0 r . e . a .  e . .  
e  . O  e.. . . 

e .  e .  . e. 
e .  . e  .e 0 .  . . e  

a e  e  e  . . . e  . e  
e  e .  . . e  e . . .  . . e  . .. . e . .  

e . .  e . . .  e a  

de Piracicaba, Estado de São Paulo A Rua Dona Eugênia, n. 

33, bairro Jardim Europa, CEP n. O 13416-401, 

únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que vem 

girando nesta praça sob a denominação empresarial de RÁDIO A VOZ DE 

SÃO PEDRO LTDA., também identificada por sua denominação de fantasia 

RÁDIO FM ONDA LIVRE, sendo sua sede e estabelecimento à Rua Antônio 

Martelo, n. 59, bairrq Centro, CEP n. O 13520-000, na cidade de SÃO 

PEDRO, ESTADO DE SÃO PAULO, com CNPJ no G0.019.09810001-50, com 

contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

sob no 35208445624 em sessão de 13 (ti.eze) de Fevereiro de 1989, e Última 

alteração arquivada sob no 372.763104-2 em sessão de 05 (cinco) de Agosto de 

2004, resolvem de pleno, e comum acordo, alterar as disposições contratuais 
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CLÁUSU PRIMEIRA \r 
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I 

Pica destacado a importância de R$ 10.000,00 (IHW3 MIL REMS), 

destinado ao capital social de um CENTRO DE PRODUÇÃO, ESCRITÓRIO 

ADMINISTRATIVO E DE CONTATO, sito à AVENIDA ESTADOS 

UNIDOS, No 1106, BAIRRO CIDADE JARDIM, CEP No 13520-000, EM 

PIRACICABA, ESTADO DE SÃO PAULO. FORO DE PIRACICABA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Nos termos do Artigo no 1.052 do Código Civil (Lei no 10.40~/2002), A 

RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO E RESTRITA AO VALOR DE 

SUAS QUOTAS, MAS AMBOS RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA 
n 
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Permanecem inalter ados o quadro diretivo e demais cláusulas contratuais 

vigentes, que não colidirem com as disposições deste instrumento. 

E, POR ESTAREM DE PLENOS ACORDOS, JUSTOS E 

CONTRATADOS, assinam o presente instrumento particular de alteração 

de contrato social, em 0 3 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR, juntamente com 

02 (DUAS) TESTEMUNHAS para fins de direito. 

São Pedro, 07 de Agosto de 2006 

Cédula de Identidade RG no 5.829.156-8 expedida em 09/06/1998 pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo 
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NHA LOSSO PEDROSO 

Cédula de Identidade RG no 1 edida em 08/04/1968 pe 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo 

CPFMF no 722-938.848191 

TESTEMUNHAS 

DELZA JUREMA FESSEL&ARCONATO PEREZ 

Cédula de Identidade RG no 25.162.980-6 expedida em 12/09/1989 'pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo 

CPFMF no 139.685.418155 

A 

Cédula de Identidade RG no 25.543.149-1 expedida em 16/02/1990 pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo 





São Pedro - SP 14 de outubro de 2009. 
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Secretaria de Seilri~os de Coinunicac;ão Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo no. 53820.001 05612002 

na Rua Antônio 

01 9.09810001 -50, 

Freqüência Modulada, na 

esta subscreve, vem mui 

e complementa 

tocolado sob o no. 

itação do referido 
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& Menu Pr inc ipa l  V SRD »» ~onsu~tas »» Geral I n~enu aluda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PE3 

UF: SP 
Município: São Pedro 

Freqüência: 105,3 MHz 
Classe: A1 
Canal: 287 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

Nome Fantasia: RÁDIO FM ONDA LIVRE 
NO Estação: 9235973 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~60019098000150 1 4  

Razão Social: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031968998 
CNPJ: 60.019.098/0001-50 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 01/01/1995 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 

Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: São Pedro Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 19 34811511 Fax: 19 34812777 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 

Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: São Pedro Distrito: SubDistrito: 

Telefone: b-711 1348127771 Fax: n E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRÁDIO FM ONDA LIVRE 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 4 
Instalação: 

UF: SP 

Fistel: 102031968998 1 
H Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4 4 4 4 Outorga 4 4 

http ://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 2211 012009 
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1 1 0 0 1  (09/03/1990~113/03/1990~ 

j z 3 " - l 4  I 120/11/1992) I Outorga r 
Autoriza a I 
Alteração de 

4 I 4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

I 4 Características 4 I 
Técnicas da 
Estação 

Enquadramento , 
Plano Básico I 

Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
CNBJ: 60.019.098/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:29:42 do dia 22/10/2009 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 21/11/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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& Menu Principal 

Relação de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SP Município: São Pedro 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA São Pedro 23/11/1992 23/11/2002 

Usuário: - Data: 22/10/2009 Hora: 10:28:48 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO VOZ DE SÃO P E D ~ O  bi 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO PEDRO - SP 
PERÍODO: 2311 112002 A 2311 112012 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.001 O5612002 
* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
I 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I PAGAMENTO, 8 1 
7- OPTATIVO: I FL 103 A 105 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

- - 

FL 14,26 FALTA 
COMPROVANTE 

RELATORIO 
FL 106 A AUTO 
DE INFRAÇÃO 
FL 108 A 113 
LAUDO 

Outorga), de acordo com as normas técnicas-vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

FL 125 
RELATORIO 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

1 8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; I I 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 
I 

dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

FL 140 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

FL 141 

FL 142 

FL 143 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

cumprimento das normas atinentes à propaganda~comercial de tabaco, bebidas I 

FL 144 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

- - - -  

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

FL 145 AC166 

FL 183 A 187 

FL 175 



) 18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o IFL 176,181 
- 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

- - 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

- * .  

INFORIWAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de/  

FL 177 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

( autos. 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

UPendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

C] SIM, Consta 
resposta a ser 
juntadaaos 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 

TATIANE PEREIRA VENANCIO DA SILVA 
Estagiaria de Nível Superior 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO ATOS DE pós-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MINITERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- S' 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 

Ofício no & 52 /2009/COREV/DEOClSCE-MC 

Brasília, 7 de de 2009. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIo VOZ DE SÃ0 PEDRO LTDA 
Rua Antonio Martelo No 59, Centro. 
São Pedro - SP 
CEP: 13520-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.001056/2002 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de São Pedro, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 100, publicada no DOU de 
13/03/1990. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, Verificou-se que os documentos anexados aos autos 
de acordo com o protocolo no 53000.048803/2009 foram apresentados de forma incompleta, desta feita 
será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos Laudos de 
Ensaio - ART, visto que foi apresentado aos autos apenas a ART sem quitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de IMPRORROGÁVEL 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURíSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

vÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Atos de Pós-Outorga 

Observação - Ofícios de exigências anteriores: 

Oficio no 1 89612007 - 13/08/2007 
Oficio no 602812009 - 28/09/2009 



Ga 

São Pedro - SP 28 de outub 

Ilma. SP. 

DF. VÂNEA RABELO 

Secretaria de Sewiços de Comunicação Eletronica 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo no. 53820.881 05612002 

, com sede na Rua Antônio 

ob no 60.01 9.09810001 -50, 

Frequgncia Modulada, na 

sta subscreve, vem mui 

o referido processo 

missora, a ART - 

amente quitada e, 

e radiodifusão no 

egularidade Fiscal 





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 1 v 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 60.019.098 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão no 76633 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 2911 012009 10:42:25 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no 
http:Ilwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

MENTO 

de 20 , na %/&C: d , 
cesso no 53830.001056/2002-45 , contendo ,30La folhas, 

abrindo-se em se 
2 

subscrevo e assi 

- --- - - - 

Data: 04/08/2010 11: 12:30 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

I OUTROS DADOS: 

PROCESSO: 53836),W1035/2002 
WTERESSADO: RADIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA 

O: WNOVACÃO DE WTFORGA 
LIIDADE: SÃO PEDROISP 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERRIO DE ABERTURA 

procedemos abertura deste volume no 

subscrevo e assi 

Data: 04/08/2010 11: 1223 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



ç u s s ~ ~ A s  i r v 

DAS D ! s P - P ~ s I ~ ~ ~ E $ ~  a~~icAv%lis A TODO8 OS DOCUMENTOS FISCAIS 

Art. 182. - OS doc~iiiie1110s iiscais previstos iio arligo 124 serão taiiib6in eiiiitidos, coiiforiiie o caso (Lei (i..i74;YB, nrl. 6'7, s I", 
Coiiv6riio de 15-L2..?13 - SliNiliF, wt. 3 1, e Coilvbnio SINIEF-6/89, aits. 4 O  e 89): 
1 - 
Art. 183. - O docuiiieiito fiscal, que iiüo poderi coiiter eirie~ididii ou rnsura, ser8 einitido por qualquer meio griifico itidelSvel, 
coiiiprealdaiido os processos eletrôiiico, iiiecfiiiico 0x1 iiiiiiiiiscrito, coiii decalque a carboyo ou ein papel carboniido iins vias 
siibseqiieiites h priiiieira, garantida a legibilidade dos seus dacios e111 todas as vias. (Lei ú.374!â!i. :irt. 67, 14 a Coiivz~iio Li+ 15-12- 
7i) - c;l'ilI?l:, :ti.[. '7", "caput" e 5 2', iteiii 3, e 5 4*, com as iilterações dos Ajustes SIT.IIE17-'IDi89, clausula primeira, I, Slh'fL:l:-3~'.J.i, 
cllusula priiiieira, IV, e SLNIl.:'P-XJ'SS, cliusulas primeira, I, e seguiida, I). 
$ 1" - No dociitilciiLo iiscitl, scrá porinilido: 

Art. 184. - C~~nsidein":il~~'-c;e-~i dl*s;,iêonupsdpahadn de documento fiscal a operação 0 li 
iliii.et'rlityii~ acobertadas p w  Isiioaieii~~ii~a~t~k inlbtil, assim entendido, para esse efeito, aquele 
que (Lei O 374189, ;ir1 68, d'orrvbnio de 15- 12-70 - SINHEF, ari Yo, 9 lo, e Convênio 
SINIEF-6/89, ait. 89, "caput"): 

i 
I - for eiiiitido por contribiiiiite que não esteja ein situaçHo regular perailte o fisco lios terinos do iiein 4 do 5 1" do artigo 59; 
11 - 1150 for o exigido para a respectiva operagao ou prestaçZo; 
111 - coiitiver declaração falsa, ou estiver adulterado ou preeticliido de foriiia que tiâo permita identificar os elenieiiios dii operaçâo 
ou prt?stilçiio; 
UV - for eliiiitirlio cuni Oùipi6twe ul%o pwet'i:jiba Iibia iir:giisla~qítio; 
V - coi~ti\rer valores diforeiites nas diversas vias; 
VI - possuir, e111 reloção ii outro dociiiiieiito do coiitribuiiite, o inesiiio iiúiiiero de ordeiii e a iiiesiiizi s8rie e siibsbrie; 
VI1 - 11ão estiver provido de selo de coiiirole, q~iaiido exigido pela legi,slação; 
VI11 -tiver sido coiifeccioiiii~io: 
a) sem aiitorizayão fiscal, iliitmdo esigida; 
b) por esiubeleciiiieiito diverso do indicado; 
c) seiu obediCii~iu iios recliiisitos previstos ira legislaprio; 
L\: -tiver sido eiiiitido por máqiiitia registradora, Ter~iiiiial Poiito de Venda - PDV, Equipaineiiio Einissor de Cupoiii Fiscal - ECP, 
sisteiiin eletrôiiico de processariieiito de dados, bein coiiio cliiaiscluer outros processos inecâiucos oii eletrôiiicos, q~iaiido iiüo 
ciiinpridiis as esigêiiciiis fiscais para utilização do equipanieiito; 
X - da i~iii~lq~ier modo, ainda cliie formaliiieiite regtilar, tiver sido emitido oii ~itilizado com dolo, fraude, sitn~ilação ou eira, qiie 
possibilite, iiiesnio qiie a terceiro, o 1180-pagiimeiito do iiiiposto ou qualquer outra vaiiiagem iiidevidn. 
XI - iião tiver sido previniiieiite registrado eiii sisteiiia estabelecido pela Secretaria da I'azeiida; 
.v$t :"..i ;v<. 1",~ ,$.,;$i{ 
~u:~-ldd.'Este inciso foi inserido pelo Dscíeto Estadual na 51 .I 99 de 17.1 0.2000', com eficácia a partir de 18.1 0.2006. 

SI1 - iião coiitiver o niimero de registro relativo ao docuine~ito, à operação oii êpreskação rorriecido  ela Secretaria da Faziridii ou 
contiver iiiiiiiero de registro diverso do foi-iiecido pela Secretaria da Fazenda. 
;,L!:: -"y<:L,.+ ,! $,L')! r; 

'4- "8. Este inciso foi inserido pelo Decreto Estadiial ri0 5.1 :I99 de 17.1 0.2006, com eficácia a partir de 18.1 02006. 
SIII - após siia eiiiissEo, n&o telilia sido registrado eletroiiicaiiieiite iin Secretaria da Fazeiida, para fiiis'de gerar o respectivo Registro 
Elelrâiiico de Docuiiieiiio Fiscal -REDE, nos termos do aitiao 212-P; v- +;<-><,,<L+&!,, 

,.t,. . *  g,, ;, 
'JayJ Ac'Este inciso foi inserido pelo Deereto Estsdual no 52.097 de 28.08.2007, com eficácia a partir de 29.08.2007. 
SIV - iipós decoil-idos os prazos de que trata o 5 2" do artigo 212-P, npreseiite divergbiicias eiitre os dados liele coiistaiitos e its 
iiiforiiiações coiitidas iio respectivo Registro Eletrônico de Docutiieiito Fiscal - REDF, relativas a valores ou a o~itros eíeiiieiiios que 
ccirnclcri~tiiii a operaqão ou a prestaçXo coir.espoiide~ite. 
S.>>i$$+j$ 
,L~bai'+j Este inciso foi inserido pelo Decreto EEII~I~LI~I no 52.047 de 28.08.2007, com eficácia a partir de 29.08.2007. 

Art. 185 



ICMS estariam obrigadas ou não a emissão de notas ficais e de se submeterem a 
legislação estadual no tocante as obrigações acessórias, tais ~01110: inscrição estadual, 
livros fiscais e etc. 

Face a publicação do Decreto 11.53.835, de 17 de $I" ,i, + 
dezembro de 3008, que introduziu alterações no Regulaineiito do Imposto sobre ,' , , f 9  

Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 'L, 
li' 

Transporte Iilterestadual e lilterinuilicipal e de Coiliuiiicações - RICMS, as consultas 
telef'uriicas e por meio eletrônico vem crescendo em face de que alguns anunciantes 
estão exigindo das empresas a emissão de nota fiscal, e, assim temos o que se segue. 

Como é do conhecimento de todos a questão da 
iniiunidade do IICMS, ficou definido de forma peremptória ao artigo 155, da 
Constituição Federal, quando diz: 

< <  .......................................................................................................................................... 

Art. 155 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
1 

..... 
x - NÃO INCIDIRÁ; 
a) ................ 
b ) ................ 
C) ................ 
d) NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO NAS MODALIDADES 
DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IWIAGENS DE ~ C E P Ç Ã O  LIVRE 
E GRATUITA;(Emenda Constitucional 11.42, de 19.12.2003. 
X1 - -  







MINISTÉRTO DAS COMVNICAÇOES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRQNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEIZVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela einissora. 
REFER~NCIA: Processos no 53830.001056/2002 

. . 
. .  . . I .  

, . ,  

>, - 3 Infomamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos eni referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de São Pedro, Estado de São Paulo, de interesse da Rádio Voz de São 
Pedro, constatou irregularidades técnicas, conforme cópia autenticada em anexo, motivo pelo 
qual solicitan~os as providências desse Departan~ento cabíveis ao caso, no que concerne a 
apuração de eventual infração. 

M i ~ i 6 ~ $ ~ t < ~  zi$, % CUFa \.i~.,l~i::$, s~~~~ 
Atenciosamente, aw,jsf;.i:>, - -DF 

j"-;z-*.;..,:* .a>~~,,:'.s-- i". .' -' " --.-a 

i', .l?~2J4&j Q.G!r7$i ,;J'~'$~Gz .-$>a 

COREVIFFCM 

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho ~ennaiiente de Pós-Outorga 
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SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' ?$ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI?!A 

#h> L S .  

Memorando nQ /2009/DEOC/COREV-MC .(3 '( ".& n 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorga - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53830.001056/2002 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de São Pedro, Estado de São Paulo, de interesse da Rádio Voz de São 
Pedro, constatou irregularidades técnicas, ás folhas 1 03 à 1 1 3, motivo pelo qual solicitamos 
que seja informado a esta coordenação geral sobre a possibilidade de saneamento de tais 
irregularidades. 

Atenciosamente, 

r, 

ELO 
- Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
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8 ' -  i 
/CC> 

Menu Principal 

Consulta Geral - FNI 
Identlficaqão do Canal PB 

UF: SP 
Município: São Pedro 

Freqüência: 105,3 MHz 
Classe: A1 
Canal: 287 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

Nome Fantasia: RÁDIO FM ONDA LIVRE 
N O  Estação: 9235973 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Ocupante do Canal 

Entidade: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
Fase: 3 - Licenciada 

SRD w» C~nsuItat >>>r Geral / internet teia / menu 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: São Pedro/SP 

Latitude: -1 Longitude: v) 

Fistel: 02031968998 
CNPJ: 60.019.098/0001-50 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timo 01/01/1995 
Licenciamento: 

N O  Fistel: 02031968998 

Raio: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: 0 O 4m 4m 4m 4 l 5 ~ 1  4 

Longitude: a O 4 r 4a -! 4m 4 

Local Específico: (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: r 

Características 
Canal: 287 

Classe: 4 

Freqüência: 105,3 
Canal 

Educativo?: 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

HlstBrico 1 O 

DE 05/11/2007, PUBLICADO NO DOU, DE O 

Histórico: 1 
- I I 

Máximo: 250 Digitados: 313 
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Máximo: 258 

i3 Dados da Outorga 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 13520000 

Número: 59 
Município: São Pedro 
Telefone: 19 34811511 

Dados da Entidade 

Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 
Fax: 19 34812777 

UF: SP 

4 CNPJ: 

Endereqo de Correçpondgncia 
País: Brasil 
Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 

Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: São Pedro Distrito: SubDistrito: 

Telefone: )19 Fax: )I E-mail: 

Razão Social: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

60019098000150 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1-1 Data Publicação )23/11/1992 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: r397 1 
Data Limite ErIIl Número do Processo: 10 Instalação: 

14 

Fistel: 02031968998 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaç%o de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Outorga 4 4 

i Outorga 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

114/01/1994) 4 [-I Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

(1251 4 I POI 131 ia 4 Enquadramento 
L - Plano Básico i 

E3 Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

B Estação Transmissora 
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Endereço 
País: Brasil 

Logradouro: CHACARA RECREIO B.VISTA Cep: 13520000 
Número: 32 Complemento: Bairro: SÃO PEDRO 

Município: São Pedro Distrito: SubDistrita: 

"ordenadas Geográficas do Município 
Município: 22ç325781 

Latitude: lIzzIl Longitude: -1 Raio: 1197 

Coordenadas Geográficas Esta~âo 

Latitude: 12253027001 Longitude: 

Distância ao 
Centro do Krn 
Município: 

Azimute: r( (Azimute da estayão transmissora em relação ao centro da localidade.) 

Informações da Esta-ão 

Cota Base Torre: F I  m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: -1 Longitude: -1 Coordenada pré-fixada no Plano Básico. 

Estúdio Principal 
País: Brasil 
Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 

Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: São Pedro Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

Estúdio Auxiliar 
>> Estação Principal 

Antena Principal 

Orient. NV: (99 graus 

Preenchimento 

HCI: p145 14 metros 

Descrição: 

I 
Máximo: 200 Digitadoç: 12 

Transmissor Principal 

Código 1 0 1 3 5 8 9 ~ ~ ~ 0 5 1 8  I @ Ex. : (Produto)(Ano) (Solirita~ite)(Fabiicante) 
Equipamento: 

Potência: r I kW 4 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: 

Validade: 06/03/1994 
Potência lK-lOK 

Equipamento: 
OBÇ.: Para consultat' produtos, Cliaue Aqui. 

Linha Transmissão 

Fabricante: 
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Modelo: 4 Impedância: 

Comprimento: Atenuação: 

>> Potência Efetiva Irradiada 

I3 Potência Irradiada 
ERPMAx(PT x G x 

kW Ex.: 1234,5678 
E=): 

QE& Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 
Radial Azimute (graus) 

1 E I Z I l  
2 

3 l 5 E I  

ERP (kW) 

111.031 
113.791 
pi---1 

Altura (m) 

I.. 
tzzIl 

>> Estação Auxiliar 

Antena Auxiliar 
I3 Transmissor Auxiliar 

1 0 3 0 2 9 2 ~ ~ ~ 0 0 3 8  
Equipamento: I Ex.: (Praduto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Potência: kW 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES LTDA 
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Modelo: 

Validade: 10/09/1997 

potência 100-1000 ,,,, 
Equipamento: 

OBS.: Para consultar produtos, Cliaue Aqui. 

Linha de f ransmissão Auxiliar Y * < 

>> Número do Processo e Observações Gerais Sr2ir 

Num. Processo/Observações 

RDS 
RDS 

>> Responsável Técnico 
H Responsável Técnico 

Dados do Licenciamento 
Dados da Estação 

RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA - CNPI/CPF 
Entidade: (60.019.098/0001-50) 

Município/UF: SÃO PEDRO/SP 
Indicativo: ZYM684 

Entidade não possui Situaçao: débitos 

Canal PB: 287 
Classe PB: A1 

Características de Operação 

Classe: 4 

Hora Início Hora Fim X 

4 4 4 x 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuipões, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso VIII, da 
Portaria li0 3 10, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no 
Processo n." 53000.057770/2007, resolve: 

Autorizar as novas condições de operação, segundo as quais a -10 A VOZ DE SÃO 
PEDRO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
município de São Pedro, Estado de São Paulo, canal 287 (duzentos e oitenta e sete), classe Al, deverá 
executar o referido serviço, de conformidade com a ficha técnica em anexo. 

I 
Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 

Despacho, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fins de 
licenciamento ou encaminhe formulário de vistoria conforme Portaria no 159, de 8 de abril de 2009, 
publicada no D.O.U. de 9 de abril de 2009. 1 

1 

I Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 1 
Ofício, acompanhado de AR-Postal. I 

L 
i 

1 

LU OSINWO 

I 



FICHA TEGNICA REFERENTE AO DESPACHO N.O 
PROCESSO N.O 53000.057770/2007 



PROCESSO N.' 53000.057770/2007 

* Altura do centro geométrico do sist ante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 



MLTVISTENO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n." 1548120 1 O/CGEO/DEOC/SC-MC 

Brasília, 04 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
Representante Legal da I 0  A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA 
Rua Antônio Martelo, 59 - CENTRO 
13520-000 - São Pedro - SP 

Assunto: Encaminhamento de Despacho. 
Referência: Processo n." 53000.05777012007 

Senhor Representante Legal, 

Encaminhamos, em anexo, o osiginal do Despacho n g 0 3 ,  de 0Yde junho de 2010, 
expedido em favor dessa entidade. 

Atenciosamente, 

H 0  
Coordenador-Geral dd~n~enhasia  de Outorgas 



Y- 

L 1  L MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oflcio no ,334 I 2010 ICOREV/DEOCISCE-MC 

Brasília, O + de junho de 201 0. 

Ao 
Representante Legal da RÁDIO A VOZ DE SÁO PEDRO LTDA. 
Rua Antonio Martelo, 59 - Centro 
CEP: 13 520-000 Cidade: São Pedro - UF: SP 

Assunto: Renovação de Outorga e SARC-LTP 
Referência: Processo n." 53 830.001 05612002 - (Renovação de Outorga); 

Processo no 53000.00409012005 (SARC-LTP) 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
permissionária, objetivando a renovação da outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de São Pedro, no Estado de São 
Paulo, com a utilização do 'canal 287(duzentos e oitenta e sete), Classe Al, e, após análise da 
documentação dos processos em epígrafe, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me 
informar que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação 
abaixo: 

I-SARC processo no 53000.004090/2005 (documento no 53000.041338/2007 
anexado) e tendo em vista alteração técnica proposta para a estação receptora no 
6668534: 

a) Utilização da antena Painel Dipolo Meia Onda UHF, fabricante Ideal Antenas 
Profissionais, pelas características técnicas apresentadas no Formulário FMC 12 e 
FMC 10, Ganho 15,O dBi, Relação Frente Costa 20dB, angulo de l/z Potência 
52,5" e considerando o não preenchimento nos formulários técnicos do Modelo da 
Antena utilizada e de acordo com as características técnicas apresentadas no 
folder do fabricante que caracteriza a utilização da antena apresentada pela 
entidade para usa estação receptora do SARC-LTP, para utilização em sistemas 
irradiantes de TV do canal 14 ao canal 83, ou seja fora da faixa de freqüência 
empregada para o SARC-LTP e atualmente utilizada pela entidade, ou seja de 
951,OMHz, deverá a entidade apresentar declaração do fabricante da antena 
apresentada que esta antena atende na faixa de 951,MHZ as condições e 
características técnicas apresentadas nos formulários apresentados pela entidade 



Continuapão do Oficio n.O 33) Y /2010/COREViDEOC/SCE-MC 

Ri* 
-3 

ou substitua a antena apresentada por outra com características técnicas nat%iai?ba-; 
de fiequência empregada para o SARC-LTP já utilizada pela entidade. 

11- Renovação de Outorga - processo n." 53830.001056/2002 

a) apresentar laudo de vistoria técnica e laudo de ensaio dos transmissores 
utilizados pela estação do serviço principal de Radiodifusão Sonora em FM canal 
287, classe Al, em conformidade com a ultima autorização do Poder Concedente 
elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do 
sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br - Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga) de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente 3 
requeira vistoria, com o intuito do prosseguimento do processo no 
53 830.001056/2002 de renovação de outorga. ; 

2. Adicionalmente, informo que encontram-se disponíveis no sítio do Ministério das 
Comunicações: www.mc.gov.brl os formulários de vistoria pra efeitos de licenciarnento e 
requerimento de licenciamento aprovados pela referida Portaria; 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que os processos em referência não terão prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas ii PEREMPÇAO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

~oordebadora Geral 
Grupo de ~rabaiho de Pós-Outorga 



Ilma. SP. 

DP. VÂNEA MBELO 

São Pedro - SP 04 de julho de 2010. 

Coordenadora - Geral Grupo de Trabalho Pós-Outorga i 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo no. 53830.001 05612002 

Senhora Coordenadora, 

~ D I O  A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, com sede na Rua Antônio 

Martelo, 59 - Centro, São Pedro - SP, inscrita no CNPJ sob no 60.019.09810001-50, 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 

cidade de São Pedro - SP, por seu representante legal que a esta subscreve, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Sa., em razão do oficio no. 

231 41201 OICOREVIDEOCISCE-MC, encaminhar os documentos abaixo: 

1 - Declaração do fabricante da antena utilizada no SARC, atestando 

as características técnicas da mesma na faixa de 942 a 952 MHz; 

2 - Laudo de vistoria e ART, elaborado por Engenheiro, atestando a 

regularidade das instalações; 

3 - Declaração firmada em conjunto com o representante legal 

atestando que os equipamentos e instalações da emissora 

encontram-se em conformidade com a autorização do Poder 

Concedente. 



Á oportunidade informamos a V.Sa. que devido ao tempo decorrido na 

tramitação do processo no. 53000.05777012007 e o surgimento de novas tecnologias a 

~ D I O  A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, não tem mais interesse na alteração das 

características técnicas aprovadas pelo DESPACHO no. 103 de 04 de junho de 2010, o 

que para tanto, solicito a sua revogação. 

Sendo o que se apresenta e, na certeza do atendimento ao oficio 

referido e tramitação do processo de Renovação de Outorga, antecipamos os nossos 

agradecimentos, subscrevendo, 

Atenciosamente, 

SÃO PEDRO LTDA 
- --- -_ _- -- --h --C__ 

Sócio Administrador 



i 
FVT-RO- FM 

Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomeíRazão Social: RÁDIO VOZ DE SÃO PEDRO LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYM684 1-2- Horário de funcionamento: 24 Horas 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: CHACARA RECREO BELA VISTA 32 - BAIRRO SÃO PEDRO 

Cidade: SÃO PEDRO UF: SP 

) Operante ( ) Com defeito ( ) 

X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperant 

ontroles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tens80 



íi-eqüência de operação: 

FVT-RO-FM 6 



FVT-RO- FM i' 

4.1- ~ransmissor~r ine i~a l  

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

Atenuação medida(dB): 

82 dB 

81dB 

86 dE3 

Atenuação medida(dB): 

2" Harmônico 81 dB 

3" Harmônico 80,5 dB 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

a) Frequêncimetro 

Fabricante - TEKTRONIX 

Número de série --CMC-251 TW52087 

Fabricante - BIRD 

Número de série -279006 

6) Analisador de distor~ão 

Fabricante- AUDiO PRECISION 

Número de série --P1 P41932 

1 
FVT-RO- FM 



Fabricante - TEKTRONIX 
Modelo - TAS 465 
Número de série --BO 14960 

( e) Medidor de intensidade de campo - 
Fabricante - POTOMAC Inçtruments INC 
Modelo - FIM-41 
Número de série - -I 168 

I Formaqão :Engenheiro Eletricista I 

I Loea1:São Pedro 

I Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



TMNSMISSOR RESERVA 

FVT-RO- FM 

Y 



PLACA DE EDENTIFICAÇÃO 
TISANSMISSOR RESERVA 

FVT-RO- FM 

PLACA DE IDENTIFIÇÃO 
TISANSMISSOR PRINCIPAL 

ESTUDIO FM 
ISACK ENGENHARIA 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 

Página 1 de 1 
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,. 

- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digii-ável: 



"Declaramos, para os devidos fins de prova, junto ao Ministério 

das Comunicaç6es, sob as penas da lei, que a RADIO A VOZ DE SAO 
PEDRO LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada, utilizando o canal 287, frequência 105,3MHz, classe AI, na cidade 

de São Pedro, Estado de São Paulo, encontra-se com as suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorizaçáo do Poder 

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

Regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação, e que todas as irregularidades anteriormente apontadas foram 

devidamente sanadas". 

São Pedro - SP, de junho de 201 0. 

L L Responsavel Tecnico 

nO.c=a&"tmG 



AO 

ILMO. SR. 

DR. LUCIANO ALVES COWOSINHO 

Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 

Secrebria de Sewi~os de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Senhor Coordenador, 

RÁDlO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, com sede na Rua Antônio 

Martelo, 59 - Centro, São Pedro - SP, inscrita no CNPJ sob no 60019098/0001-50, por 

seu representante legal, que a esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença 

de V.Sa., considerando o tempo decorrido na tramitação do processo no. 

53000.057770/2007, o surgimento de novas tecnologias, inclusive a digitalização dos 

serviços de FM, REQUERER a Revogaçáo do DESPACHO no. 103 de 04 de junho 

de 201 0. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

São Pedro - SP 04 de julho de 2010. 

- -- 
RADIO ~-voz& SÃO PEDRO LTDA 
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São Pedro - SP 10 de Agosto de 201 0. 

A 
Ilma. SP. 
DP. VÂNEA RABELO 
Coordenadora - Geral Grupo de Trabalho Pós-Outorga 
Secretaria de Senriços de Comunicação Eletrbnica 
Ministerio das Comunicações 

Assunto: Renovação de Outorga 
Refeirgncia: Processo no. %~830.0010056/2002 

LTDA, com sede na Rua Antônio 

quência Modulada, na cidade 

te, à presença de V. Sa., 

a constante do item 

ne: (19) 3481-2777 



IDEAL ANTENAS LTDA, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA 
que a antena Painel Dipolo Meia Onda UHF, utilizada pela 

' 
I 0  A VOZ DE SÃO 

PEDRO LTDA, para enlace estioidio-transmissor (link), opera também na faixa de 
942 a 952 MHz, apresentando as mesmas características técnicas constantes dos 
formulários, anexados ao processo. 

Pouso Alegre-MG, 08 de Julho de 20 10. 

~ á r i ò ~ v a r i s t o  Barroso Vilela 
Diretor Industrial 
2 13.320.026-68 

Ru-, Fernands FeneBrã da Tllv8, 106 
Bairro Santa Cecltia - CEP 33550-0W 

1 POUSO ALEGRE - MC J 

IDEAL IND~STRIA E COM~RCIO DE ANTENAS LTDA 
R. Feiiiando Ferreira Silva, 100 - Santa Cecília - Pouso Alegre - CEP: 37550-000 - MG I Brasil 

Tel.: 55 35 3449-9688 Fax.: 55 35 3421-2043 Site: www.idea1antenas.com.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
GRUPO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasilia - DF 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 5 Y ?? I 2010 ICOREViDEOCISCE-MC 

Brasilia, 30 de agosto de 2010. 

Ao 
Representante Legal da 0 A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA. 
Rua Antonio Martelo, 59 - Centro 
CEP: 13520-000 Cidade: São Pedro - UF: SP 

Assunto: Renovação de Outorga e SARC-LTP 

Referência: Processo n." 53830.001056/2002 Volumes I e I1 - (Renovação de Outorga); 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
permissionária, objetivando a renovação da outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de São Pedro, no Estado de São 
Paulo, com a utilização do canal 287tduzentos e oitenta e sete), Classe Al, e, após análise da 
documentação dos processos em epígrafe, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me 
informar que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação 
abaixo: 

Tendo em vista as novas condições de operação aprovadas pelo Despacho no 103, de 
04 de junho de 2010, anexo a este, apresentar diferenças em relação ao Laudo de Vistoria técnica 
apresentado pela entidade, deverá a entidade apresentar novo laudo de Vistoria Técnica ou novo 
pedido de alteração de características técnicas, para que haja compatibilidade entre o Laudo 
apresentado e as condições de operação atuais da entidade. 

2. Adicionalmente, informo que encontram-se disponíveis no sítio do Ministério das 
Comunicações: www.mc.gov.brl os formulários de vistoria pra efeitos de renovação de outorga; 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que os processos em referência não terão prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas rá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 



São Pedro - SP de setembrc de 2010. 

A 

Ilma. Sra. 

Dra. VÂNEA RABELO 

Coordenadora - Geral Grupo de Trabalho Pós-Outorga 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo no. 53830.001 05612002 

I 

Senhora Coordenadora, 

RÁDIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA, com sede na Rua Antônio 

Martelo, 59 - Centro, São Pedro - SP, inscrita no CNPJ sob no 60.019.09810001-50, 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 

cidade de São Pedro - Estado de São Paulo, em razão do oficio no. 

34791201 0/COREVlDEOC/SCE-MC, vem por seu representr.1. te legal, que a esta 

subscreve encaminhar Laudo de Vistoria Técnica da emissora nas novas 

características técnicas aprovados pelo Despacho no. 103 de 04.06.201 0. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemos, 

Atenciosamente, 

Lourenço Jorge Tayar 

Sócio Administrador 



Laudo de Vistoria Técnica 

I Renovaqão de Outorga 

i Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1 I I - NoiiielRaiio Social: RLDIO VOZ DE s.&O YEDRO 1.TDA 

1 2- Localização da estação transmissora I 
2.1- Ciidcreço: CHACARA RECREIO BELA VISTA 32 - BAIRRO SAO PEDRO 

Cidade: S ~ ~ O  PEDRO UF: SP 

CEP: 13.520-000 Telefone: 19 3481-2777 

2.2- Coordenadas Geográficas 

2..3,5- Frequência(PBFM)[MHz]: 105,3 Frequência medida(MHz): 

2.3.5- Tolerância de Sreqiiência da portadora - (k2000 Hz): 

2.3.7- Reciiisos para conexão de inonitoi de inod~ilação e fieqtiêilcia: 

2.3.8- hiledidor de tensão contínua de placa ou coletor no estigio final de 

2.3.9- i\/lediclor de corrente contíniia de placa ou coletor no estigio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relati\ia de saída incidente e relletida: 

- 

1.3.1 I- Dispositi\« tle segtiraiiça que iiiipeça o f~iocioiiaiiiento do 

tiaiisinissoi na Iàlta «LI insuiiciência do sisteiiia de resfi.iaineiito forçado. 

cltiando existir: 

2.3.12- Iiicxistência cle dispositi\:os esternos que periiiitaiii a alteraçào da 

I'ieqti8ncia de operação: 

2.3.13- E\istência de dispositivos que pesinitani inibiçào de q~iaisquer 

c»iitroles c\tcinos que possiiin perinitir ultrapassas o valor ajustado da 

(S)  Siin ( ) Não 

(S ) Operante ( ) Coni defeito ( ) 

Inoperante 

(S)  Operante ( ) Co~ii defeito ( ) Inoperai i : 

(S) Operante ( ) Coiil dei'cito ( ) Inoperante 

(S)  Si111 ( ) Nào 

(S) Siiu ( ) Não 

( S )  S iiii ( ) N ã o  

potència cle »periiçào aiitoiizada: 

ou outro dispositivo apropriado para 

descarg21 dos capacitares de filtro clliaiido a alta tensão é desligada: (S ) Si111 ( ) Não 



- ,  8 

3 3 15- Interi~iptores eiii poitas e tainpas onde e\istaiii tensões iuaiores ( S  ) Siin ( ) Não 

2.3.1 h- Gahinetcs coiii as partes e\postas ao operador interligadas a (S) Siin 

tcrfi1: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos coiii tensões iiiaiores que 350 ( S) Sim ( ) Não 

j Volts: 
I 

2.3.1 8- Fonte de alta te i i sb  com proteçào contra sobiccarga: ( S )  Sim ( ) Nào 

1 2.1. I -  Fabricante: 1.EIJ.4\>0 IND. COM. PQIIIPAMENTOS PARA T E L E C O ~ ~ ~ I N I C A Ç Õ B S  LTDA 

2.4.4- I'otêiicia tle operação(h\h/): 1 ,O Potência inedida(l~W): 

2..4.5- Frcclii$iicia(PBFM)[bIHzl: lOS,3 Freqüência niedida(MH2): 

2.4.6- Tolerância dc feqiiência cla portadora - (*2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão cie inoiiitor de iriodulação e fieqtiêiicia: 

970 WATTS 

105300023 

23 Hz 

(S) Siiii ( ) Nào 
I 

2.4.8- Meditlor de tensào coiitínua de placa o11 coletor no estágio final I 
tle RF: 

2.4.0- h4edidor de corrente coiitiiiiia de placa ou coletor no estágio final 

I 

2.4.1 1- Dispositivo de segiimnça que iilil3eça o fiincioiiainento do I 

(S) Operante ( ) Coiii defeito ( ) Inoperante 

(S) Operalite ( ) Coiii defeito ( ) Iiioperante 

tlc RF: 

2.4.10- bledidor de potêiicia relati1.a de saída incidente e refletida: 

/ transmissor na falta ou ins~ificiêiicia do sistema de iesfiiamento forçado. I (S ) Sim ( ) Não I 

(S) Operante ( ) Coiii defeito ( ) Inoperante 

tluando e\istii: 

7.4.12- Ine\istêiicia tle dispositi\,o\ e\ternos clue peiinitain a alteraçiio cla 

t'reclLiCncia de opcraçào: --. 
2.4.13- Existência de tlispositivos que periiiitain inibição de qiiaisquer 

controles c\ternos qiie possani permitir iiltiapassar o valor ajustado da 

(S) Siin 

(S ) Siin ( ) Nâo 

potência de operaçào a~itorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou oiitro dispositivo apropriado para 

( ) Não tlescaiga dos capacitoics de tiltio qliaiido a alta tensão é desligada: 

3.4.15- Intciriipt«res eiii portas e taiiipas onde existain tensões inaiores 

(X) Sini 

c l i i d 5 0  Volts 

2.4.1 h- Gabiiietcs coiii as partcs expostas ao operador interligadas a 

2.5.1. l- Fabricaiite:lDEAL INDI STKI.1 E C'OhlERCIO DE ANTENAS LTDA 

(S) Siin ( ) Nào 

(S) Siiii ( ) Nào 

tcrm: 

2.4.17- A.i~istes externos tlos circuitos coin teiisòes inaiores qiie 350 (S) Siin ( ) Nào 



I 

2.5.1.4- Altlira (centro geoiiiétricoibasc da torre - solo) [inetros]: 44,s iiietios 

7.5.2.3- Proteçào contra choques elétricos (co~idutor externo da I / 12inlia tle 7.raiisinissào ligado à terra): I ( S  ) ~ i i n  ( )N, io  I 
1 2.6- Sistema 1i.radiante Auxiliar I 
1 2.6.1- Aiitena I 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.2- Linlia de Traiismissão Auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: 171'Ehl PRE.JIiDlCAD0 

( ) Nào 

1 2.4- Atii~lisador de espectro (obrigatbiio para eiiiissoras de Classe ( S  ) Nào 

3.2- 1,iiiiitador de iiiod~ilaçào: 

3.3- bloiiitor de iiiodulaçào 

4. Ocorrêiicia de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequencia 

( S j  Operarite ( ) Coiii defeito ( ) Inopeiante 

(S) Operante ( ) Corii defeito ( ) Inoperaiite 

4.2- Ti.aiisiriissor Auxiliar 

2" Hariii6iiico 

Atenuação medida(dB): 

81dB 



i;' I\ 

5- Oiitras Constatações: 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conforinidade referente 

a liiiiitaq8o da esposiçào a campos elétricos, inagriéticos 

e eletroiria&tléticos: 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

a) Frequêncimetro 

Fabricante: TEKTRONIX 

Modelo: CMC 251 

Número de serie: CMC - 251 TW52087 

/ Fabricante: BIRD 

Nlodelo: 43 

Núinero de serie: 279006 

c) Aiialisador de distorção 

1 Fabricante: AUDIO PRECISION 

/ Modelo: PIP 1 / Número de serie: Pl  P41932 I 
d) Osciloscópio 

Fabricante: TEICTRONIX 

Modelo: TAS 465 



>* ' 

Número de serie: BO 14960 

e) Medidor de intensidade de campo 

Fabricante: POTOMAC Instruments INC 

Wlodelo: FIM 41 

Número de serie: 1168 

Foriiiaqão:Engcnheiro Eletricista 

CRBA: 5060267886 

1,ocal: SÂO PEDRO -SP 

Data: 03 / 09 / 2010 

Assinatiira: 

Representarite legal da Entidade 

Noine: LOIIRENCO JOR 

FVT-RO- FM 



Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA, executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 287 
(105,3 MHz), na localidade de SAO PEDRO, estado de São Paulo, encontra-se 
com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 
de Janeiro de 1983. 

São Pedro, 03 de Setembro de 2010. 



0 DO CREASP DO P - NO DO CPF DO PROFISS 
5060267886 a - -- 
4 - NOME DO PROFISSIONAL 

7 - VINCULADA A ART No HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
I1 - Não -- - -- 
110 - SUBEMPRETADA 

'1 - Não - /l - Não I 
@ . a  

. .- - - -  - - 

1 1  - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 12 - ÁREA DE ATUAÇÃO ,13 - TIPO DE CONTRATADO 
- -  

I 
11 - ~es~onsab i l idade  Principal 18 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 11- Pessoa Jurídica 1 

caO -- -L 

ECOMUNICACAO LT 

30 - DATA INÍCIO DA 



's BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaICódigo do Cedente 3336-71401783-8 
Nosso Número 9222 122010 1950695 

Recibo do Sacado 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
- - .-. ---.._---..__--._._-..----.-----~~----.~~~--~~~~~ ,-,,,+C ;>",,i ----------.---.-.-------------------------------------------------..-- 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

2- Pessoa Física 

. . 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profisional 
- Linha digítável: 



Boleto de Cobrança Página 1 de 1 

BANCO DO BRnSiL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AaênciaIC6digo do Cedente 3336-71401783-8 

Recibo do Saca 

- O compprovanfe de pagamento deve& ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Depbsitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitaçlo do titulo ocorrerá somente apbs a informaçlo do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

I. OLETO REFERENTE A ART N092221220101615363 

b) Outros Ac~écimos I 

ROD RIBEIRA0 BONFIM PAULISTA CS 66 - COND. STA HELENA BONFIM PAULISTA 



Banco Real - Real Internet Empresa Página 1 de 1 

Comprovante da Opsraçao 

Dados da Operação 
Tipo PAGAMENTO DE TITULO 

Data Pagamento 07/07/2010 

Iederrte CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO E 

NBáia.rero d s  Titula 00199222102922212201103.615363213846620000003150 

Valor R$ 31,50 

Autenticação 
N* da Autentica~go OU9X693C35F03 

I D  da Crsnexgo 8AR2L8M9ROAG--K5YL 

Bata da Operabgão 09/07/2010 

Hora 12:38:30 

Brigeui~ REAL INTERNET EMPRESA 

A operação acima foi efetuada de acordo com os dados informados pelo cliente, estando autorizado o débito de 
diferenças apuradas em razão de informações inexatas prestadas pelo cl~ente. 

A"L&diinea.sto Real SP ($1) 3553-4222 - R3 ((2%) 3460-l"O 
bmpresa 800-282-7325 (Deinais Localidades) 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - 

RADIO A VOZ ANTONIElTA 
230 287 SP São Pedro DE SAO PEDRO RUA 34811511 60019098000150 ROSALINA DA CUNHA 

LTDA 
MARTELO LOSSO PEDROSO 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

S & D  LOURENCO JORGE 
TAYAR 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



GIEWIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
60.019.098/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:16:20 do dia 04/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 
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f ~ ~ ~ , : 8 ~ ' ~ , ~ f 1 7 1 ~ ~ ~ ! ~ L ! ~ ~ < ~ ~ ~ ~  

RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA São Pedro 23/11/1992 , 23/11/2002 





SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 1- 
Data Limite 
Instalação: D -- Número do Processo: 10 I rl 

113/03/1990 outorga e 

123/11/19921 Outorga 8 

I Autoriza a Alteração de -1 Características Técnicas da 4 Sér 4 
Estação 

Autoriza a Alteração de 
7 1  Características Técnicas da I Ter . 4 

Estação 

Por lai ia - 4  
Enquadramento Plano - 
Básico 

Emissão de Ato de 
AAlteraçZo Técnica 



b~in:c,,;. 

(Azimute da estagão transmissora em relagão ao centro da localidade.) 

W G S W  Coordenada de acordo c 

Informacões da Estacão 

País: Brasil 
Cep: 13520000 

Número: 59 
Município: São Pedro 

Estúdio Auxiliar 

Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 
I Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

Fabricante: IDEbsL CINDCISIRlA E CYOMIPCIO DE /\NTEblAS L Í D h  

UF: SP 

Modelo: IDRT-04 - I I 

Polarização: Vei tiral . 1 

Beam-Tilt: 1 5 1  4 graus 

HCi: VI 4 metroç 

Descrição: 

lvláximo: 200 Digitados: 12 

graus 

("/.I 

Ex.: (Produto)(Ano) (Solicitante) (Fabricante) 

ronica Industrial Ltda. 

Fi'4 10000 
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ISTÉRIO DAS COWIUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Processo: 53830.00105612002 
I0 A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga - FM 
Localidade: SÃO PEDROISP 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela 
DE SÃO PEDRO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de São Pedrol SP, utilizando o canal 287 ( duzentos e oitenta e sete), classe 
AI, aduzimos o que segue: 

I 
Em 28/06/2002, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado i a> 

pela entidade, para o período de 23/11/2002 P 23/11/2012. I 

b) A entidade apresentou em fls. 03/27 e 2041206 Laudo de ensaio do Transmissor 
principal modelo FM 10000, fabricante MTA Eletrônica Industrial Ltda e Laudo de Ensaio do 
Transmissor Auxiliar MODELORDFM-1000-T, fabricado pela TELAVO Industria Comercio 
Equipamentos para Telecomunicações Ltda, e declaração de profissional habilitado atestando a 
veracidade das informações prestadas nos Laudos de Ensaio dos transmissores e os resultados de 
medições obtidos estão de acordo com norma técnica vigente, ART- Anotação de 
Responsabilidade Técnica devidamente preenchida e quitada. Após análise do laudo de ensaio 
constatamos que os transmissores objetos dos Laudos operam em conformidade com as 
características técnicas do fabricante, estando apto ao funcionamento. 

I 

c> 
Em fls. 74/84, a entidade apresentou Laudo de Vistoria Técnica de sua estação I 

realizado por profissional habilitado acompanhado das decalarações exigidas de seu representate 
legal, assim como ART - Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente preenchida e 

i 
quitada. I 
d) A entidade passou por Vistoria Técnica efetuada pela ANATEL, fls. 1031113, sendo I 
detectada algumas irregularidades, originando os Auto de Infração e Laudo de Vistoria 
Técnica no 0017SP20041238, irregularidades essa, Azimute de Orientação diferente do 
autorizado, Potência de Operação do Transmissor diferente da autorizada, Não possui dispositivo 
que iniba a potência de operação autorizada, desvio da Portador de freqüência do 
auxiliar fora da tolerância e interruptor em portas no transmissor auxiliar onde 
maiores que 3 50 Volts inoperante. 

e) Em fls. 11411 16, a entidade apresenta decalaração firmada por seu 
legal informando o saneamento das irregularidades detectadas por ocasião da 
da ANATEL. 

f )  Nova vistoria efetuada pela ANATEL originado o Laudo de Vistoria 
Radiovideometria no 0012SP20070038, detectando-se ausência de irradiação do indicativo 
chamada e denominação autorizada da entidade, fls. 1241127. I 

I 
g> A entidade apresentou resposta em fls. 1241129, explicações a respeito dos Laur 
de Vistoria efetuado pela ANATEL sob números 0017SP20041238 e 0012SP20070038. ; 



h) Em atenção ao processo no 53000.057770/2007 protocolado pela entidade 
requerendo alterações de características técnicas para operações em novas condições, foi 
expedido o Despacho no 103. de 04 de junho de 2010 exarado pelo Coordenador Geral de 
Engenharia de Outorgas, fls. 2131216. 

i) A entidade por intermédio do documento no 53000.035818/2010, apresentou os 
pedidos formulados no Ofício no 2314/2010/COREVDEOC/SCE-R/IC e apresentou Laudo 
de vistoria Técnica, porém com algumas incorreções e sendo novamente encaminhado a 
entidade Ofício no 3479/2010/COREV/DEOC/SCE-MC, sendo atendido por intermédio do 
documento no 53000.05144512010, apresentando novo Laudo de Vistoria Técnica 
devidamente preenchido e em conformidade com a ultima autorização do Poder 
Concedente, fls.2191244, estando o Laudo em conformidade com a ultima autorização do 
Poder Concedente e atendendo as normas técnicas vigentes do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada. 

j) A data de Publicação do contrato/convênio é de 23/11/1992 

k) Por intermédio de Certidão fornecida pela ANATEL, é constatado a 
inexistência até a presente data de pendências relativas as receitas administradas pela 
Anatel. 

2. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria no 0017SP20041238 e 0012SP20070038, o Laudo de Vistoria Técnica apresentado 
pela entidade atende as normas vigentes, bem como os Laudos de Ensaio apresentados 
estão em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos técnicos 
mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao 
processo de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente a Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 04 de novembro de 20 10. 

AUGUST 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação de Renovação e Revisão de 
Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em, 04 de novembro de 2010. 

ROB EHAIS JüNIOR 
Coordenador - ~ e r a l  de Engenharia de Outorgas 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 
60.019.098/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:20:30 do dia 05/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente, 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao. asp 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

/CGLO/DEOC/SCE-MC 120101 DESPACHO N" 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.00105612002) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Rádio a Voz de São Pedro Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: São Pedro - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

De acordo: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

ANALISTA RESPONSÁVEL 
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MinistBrio das Çornunicagòes Destaques do Governo 

Canal Classe Entidade 

261 C 

287 A I  RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

Localidade Fase Situação 

o 
3 6 

Usuário: - Data: 05/11/2010 Hora: 13:37:25 

Registro I até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

http://sistemas. anatel.gov.br/SRDlTelaListagem. asp 
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Menu Principal SRD »» consu~tas »» Geral 1 menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
identificação do Canal PB 

UF: SP 

Município: São Pedro 

Freqüência: 105,3 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 287 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

Nome Fantasia: RÁDIO FM ONDA LIVRE 

No Estação: 9235973 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados da Plano B&siço 
Dados da Outorga 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031968998 
CNPJ: 60.019.098/0001-50 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 01/01/1995 Licenciamento: 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 60019098000150 4 

Razão Social: RADIO A VOZ DE SAO PEDRO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endere~o Pede 
País: Brasil 

Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 

Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: São Pedro Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 19 34811511 Fax: 1934812777 

Endereço de Carrespond9ncia 
País: Brasil 

Cep: 13520000 Logradouro: RUA ANTONIO MARTELO 
Número: 59 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 

Município: São Pedro Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1348127771 Fax: r( E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRÁDIO FM ONDA LIVRE 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 23,11,1992 
Contrato/convênio: 1 

SCRAD Técnico: 1397 

Data Limite 
Instalação: 0 Número do Processo: 

Fistel: 102031968998 1 
Documentos Emitidos 

AtualizaçBo de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

4 4 4 4 

Razão 

Outorga 4 

UF: SP 

Natureza 

4 

http://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. 

11001 10C)/03/1990 -1 
1831 B 4 IZOji1/19921 1 123/11/lc)Si2 outorga rt 

Autoriza a 
Alteração de 

4 114/01/1994_14 7 1  Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

11431 4 4 107/07/1994_1 4 1 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

4 1- 4 
Enquadramento 4 
Plano Básico 

Emissão de Ato 
4 104/06/L.010 4 de Alteração I 1 

Técnica 

i3 Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 

Tela imprimir 1 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO PEDROISP 
PERÍODO: 
PROCESSO(S) NO(S): 53 830.00105612002 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
' LISTA DE DOCUMENTOS NEGESSÁRIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", Ij 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em ( 242 - feito por I 

Fls. 139 

Fls. 30; 38; 46; 
- 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 

Ianexo), de acordo com as normas técnicas vigcntcs, acompanhado de lprofissional 

52; 60; 66 
Fls. 28/45; 
53/59; 61/65 e 
67/69 
Fls. 03/13 e 
15/25 
Fls. 14; 26 e 
2041205; 
2431245 
Fls. 2371241 e 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, habilitado. 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em Fls. 2551256 - 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com informaqão da 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da engenharia 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), atestando a 
OU regularidade 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características do laudo de 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações vistoria. 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 247 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; Fls. 140 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 141 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 142 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 143 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 199 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 144 

15- Cópia completa da Rejação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 1451166 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 1821187 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fls. 175 

Fls. 176 e 181 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 177 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 178 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 179 e 180 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avalia~ão de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, 0 5 de w W ~ ~ ~ Q J  de 2010. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumvrimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO PEDROISP 
PERÍODO: 2311 112002 a 2311 112012 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.00105612002. 
ATOS DA OUTORGA: Decreto no 83, de 20 de novembro 1992, publicado no DOU de 23 de 
novembro de 1992. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Não há. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. 
( )Sim. Transferência Indireta. 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA I 
Fls. 02 

Fls. 139 



6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as 
normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

15/25 
Fls. 14; 26; 
2041205 e 
2431245 
Fls. 2371241 

Fls. 242 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,§5", CF. / Fls. 140 

I 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 257 

I 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. I Fls. 144 

Fls. 141 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fls, 142 

Fls. 143 

Fls. 199 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 1451166 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação. 

Fls. 1821187 

Fls. 175 

Fls. 176 e 181 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Fls. 177 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 

Fls. 178 

Fls. 179 e 180 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretafindireta da interessada, no período de 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s): 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Não Houve. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a 
partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: I I 

INF'ORMAÇÕES INTERNAS 

Não se aplica. 

Fls. 259 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração 
de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações 
cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 
não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação. 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Fls. 258 

Nonze Cargo I Nacionalidade I 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Lourenço Jorge Tayar 

I A. Editorial I Brasileira I 

Cargo 
G. Atividades 

I I Lourenço Jorge Tayar I I 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em h / 1 / 0 

DE SOUZA NETO 
e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. A apreciaç Comunicação Eletrônica, 
em 1-0 / h! / $~ l \ l .  

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para p r o s s e g y ~ t o ,  em / d/y  

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



' # h  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,p %* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 

TERMO DE NUMERAÇÃO DE DOCUMENTOS Brasília(DF), 23 de novembro de 2010. 

Processo no 53830.001056/2002 
Interessada: Rádio A Voz de São Pedro Ltda 

Visando cumprir determinação constante do Memorando Circular no 
03/2009/SCE/MC, de 19 de agosto de 2009, que encaminha a Portaria Normativa no 05, de 19 de 
dezembro de 2002, da Secretaria Adjunta de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, procedi, nesta data, a renumeração das paginas 202 a 216. 

i 
A. LEONARDO 

Chefe de Serviço desuporte Administrativo e Registro de Documentos - SERAD 



ADVOCACIA-GERAL  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTIÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COOWDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOS DE COMUNICAC;ÃO ELETRONICA 

PARECER NW992/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N"3830.00%056/2002 
INTERESSADO: Rádio a Voz de São Pedro Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO A VOZ 
DE SÃO PEDRO LTDA. para exploração de serviqo 
de radiodifusão sonora, e m  freqüência modulada, 
no Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, O 50, da Lei 
4.117162. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicac$o 
Eletrônica-Su bstituta, 

Trata-se de processo administrativo de interesse do RÁDIO A VOZ DE SÃO 
PEDRO LTDA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo, relativa 
aos decênios de 2002 a 2012. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 100, de 9 de março de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 13  de março de 1990, referendada pelo Decreto 
Legislativo nQ 83, de 1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro de 
1992. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 725/20~0/C0REV/DEOClSCE-MC. 

II - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5,785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183, 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 2 0 ) .  Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
§1Q, da Lei 4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88,066183, que regulamenta a Lei nQ5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3Qdo Decreto nG 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de  acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 265126%). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 258, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 175; 

a declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 176 e 181; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 177; e 

a declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 178, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 259; 

0 Nacionalidade das pessoas. proprietárias da entidade de  radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Lourenço jorge Tayar e 
Antonietta Rosalina da Cunha Losso Pedroso, todos brasileiros natos (fls. 1831187); e 
na pasta cadastral; 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Lourenço jorge Tayar (fls. 1791180). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 23 de 
novembro de 2002 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de dezembro de 2010. 

Coordenadora Jurídica de-Rádiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. À Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

L 

i 

"Goordenador- rídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta 

tos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
providências de sua alçada. 



PORTARI[A N" 1 4 2 3  , DE 2 9  DE DEZEMBRO DE 2014). 

O NIHNISTRO DE ESTADO DAS COMUNIECAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53830.001056/2002, resolve: 

Ast. 1" Renovar, de acordo com o ast. 33, §3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de novembro de 2002, a permissão outorgada à I0 A VOZ DE SÃO PEDRB 
LTDA., pela Postaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de 
março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 83, de 1992, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 23 de novembro de 1992, para explorar, sem direito de exclusividade, o sewiço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 

Ast. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do ast. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de s u a F c a ç ã o .  
r 
' b  ./ '-1 

Ministro das dõ"municações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53830.00 105612002, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à ~ D I O  A $7025 DE SÃO PEDW LTDA., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São 
Pedro, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2002. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 13 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 83, de 1992, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro de 1992. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto n~8.066/83,  encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

JOSÉ AWTBJR PHL 
Ministro das Comunicações 
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SECRETARIA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

No 10. sexta-feira, 14 dejaneiro de 2011 ... 

Pcnalidiidc de Evliiltn no \'nlor de R$ 8.000.00 ( Oito mil reais Ministério das Comunicacões 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTkRIA h" 1.123. DI: 20 DE DrZrRfBRO DE 2010 

CMS SIA 
25759,22586812007-63 - A183288016107-4 (047106) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000.00 ( Seis mil rcnis No art. I" da Porinria SASIMS nY 4, dc 6 de janeiro de 2011. 

publicada no DOU no 5. de 7 de janeiro de 201 1. Seção 1. p. 51: 
Onde se 18: 

O MíNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atrihi~ições conforme o disposto no art. 5' da Lei no 
5.785. de 23 de jt!nho.de 1972. e no art. 6'. inciso 11 do Decrcto no 
88.066 de 26 de anciro de 1983 e tendo em vista i que consta do 
~roces io  nm 5383d.001051í12002, ;esolve: 

Arl. 1" Renovar de ncorda com o ari. 33 $30 da Lei no 
4.117 de 27 dc agosto'dc 1962 par der anos o '  ani; de 23 de 
n veibro de 2002 1 perniissão'otttor adn h R A D ~  A VOZ DE 
S%O PEDRO LTDA.: ela Parlaria no h 0  dc 09 de marqo de 1990 
publicada no Diário 6 le ia l  da Uniòo do dia I3 de marco de 1990: 
referendada pelo Decreto Le islativo no 83 de 1992 ublicado no 
Dihrio Oficial da União do $i.? 23 de novchbio de if92.  para ex- 
plorar. sem direito dc excliisi\-idadc.,a,sen.i o de rodiodifus5o sonora. 
cm Crcoll6ncia modulada. no Miinicioio de &%o Pcdro. Estada de São 

) 
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 
25759.31902912007-13 - ATS:411767107-1 (704106) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no vnlor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais 

\ 
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 
25759.36325Z2007-90 - AIS:469171107-7 (589106) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcnalidnde de Mulia no valor de R$ 6.000.00 ( Scis mil rcais 

1 

GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 
25759.3OX53Oi2007-46 - AIS:3979 18107-1 (658106 e 669106) 

Leilo? 

W 

CNPI 1 Horliilol 
21.195.7Si0001-69 
CNES. 2?1879o 

P0iil0. ' 
Art. 2" A esploraq5a do serviço de ndiadihisào. cuj . , 

6 reiiovad? por esta Portaria. reger-se-á pelo Código Brai~a:?Ug: 
Telecamunlcn òcs. leis siibseqilcntes c seus,rcgulaiiienlos, 

Art. 5" Esle ato sonlenic proditnra etèilos I cg i s  após dc- 
libernpo do Congresso Nacional. lios teriiios do B 3" nrt. 223 da 
Canstituifo Federnl. 

rt. 4. Estn Parlaria entra cni vigor i in dato de sua pii- 
blicaçáo. 

H<17pilrl llni\nrifbtin <Ia UFIF - tini- 
ientdade Fdrrnl de Jiiiz iic Fnrn - 

Juiz <Ic FodIG 

CNPI 
11.195 7550001.69 

CNES. 211X79X - - GGPAFIAN\'ISA 
Pcnnlidnde de hlulin no valor de R$ 6.000.00 ( Seis mil reais 

1601 Adiillo 1 

Hoipilrl I Liar 
Ilayiml Lini\irrilbtii, <Ir UFIF - Uni- 
\rr'iitide Feiliml de Iiik de Fom - 

~ o m ~ ~ t < i  
I3 

) 
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 
25759,36348712007-81 - AIS:Jh9475107-9 (595106) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multn no valor de R$ 6.000.00 ( Seis mil reais 

Ministério das Cidades 
~ O S T  AIYIUII F11.41<D1 LEITE 

AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 259. DE 12 DE .JANEIRO DE 1II11 PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000.00 ( Seis mil rcais Processo 53500.00537912002. Dá nova rcdaçòo ao an. 1" do 

Alo no 62.671, de II de dezembro de 2006, gue alterou o Ata no 
37.137 de 25 de junho de 2003 o ual conferiu .l EUTELSAT SIA 
o .~ i reko  de,Explonqãa dp ~ a l f ~ i t c  tstrangcirq Atlaiitic Bird 3. com 
vistas a modtficar as subfatxas de ndiofreqilfncins aiitoriradns. Ficain 
manlidas as demais condições estabelecidos nos relkridos Atos. 

J 
NEW TRANS LOGISTICA LTDA.-EPP 
25759.45417212007-42 - A1S:581024107-8 (738106 e 874106) 

- G<iPAFIAN\'ISA 
Pcnalidnde de Multa no valor de R$ 18.000.00 ( Dezoito mil 

A SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MI- 
NISTERIO DAS CIDADES. no uso dn ntrihuiqto que lhe confere o 
art. 4'. $ 2". da Portaria Interministcrinl no 326. de 31 de agosto dc 
2009. e considerando a solicitacão dc reinancjannenlos de recursos 
entre Unidades da Fedenfão, foriiiiilodn pela Cainn Ecanómica Fc- 
deinl. na qualidade de gestor opcracional do Programa Nacional de 
Hnbitnção Rural - PNHR, iniegnnte do Programa Minha Cnsa, Minha 
Vida - PMCMV, resolve: 

Art. I" Remni~ejnr os recursos do Programa Nacional de 
Habitação Riiral - PNHR. integrnnb do Progmiiia Minha Casa. Minha 
Vida - PMCMV, originsriamente dispostos ino Anexo 111 da Porlarin 
Interiniiiistcrial no 326. de 31 de agosto de 2009! os quals passam a 
ser distribuidos na lomia do Anexo desta Portana. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicaqão. revogando-se a Portaria 11" 3. de 5 dc janeiro de 2011. 
publicada no Diário Oficial da União, em 6 de jawiro de 2011. Seção 
I. página 42. 

rcais ) 
NOVARTIS BIOCICNCIAS S.A 
25759.51638412007-21 - AIS:649604/07-1 (244106) - GG- 

PAF1AI.IVISA 
Pccialidade de Multa no vnlor de R% 12.000,OO ( Dom mil 

rcais ) 
NOVARTIS BIOCIÈNCIAS S.A 
25759.47514712007-01 - AIS:605532107-0 (795107) - GG- 

PAFIAN\'ISA 
Penalidade de Multn no valor de R$ 12.000.00 ( Doze mil 

rrnic 1 , - . . . . , 
NS INDUSTRIA DE APARELHOS MEDICOS LTDA. 
25759.22848012007-14 - AIS:291507107-3 (012106) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidndc de Multa no salor de R$ 6.000.00 ( Scis mil reais 

) 
POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
25759.39413912007-56 - ATS:508869107-I (746106) - GG- 

PAF/AN\'ISA 
Penalidode dc Multa no wlor de R$ 12.000.00 ( Dozc mil 

renic 1 

ANEXO 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV 
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL - PNHR 
DI~TRIBUIÇAO DE RECURSOS . - .. . - , 

SALI'APE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA 
25759.23258212005.72 - AIS:275965/05-9 (045104) - GG- 

PAF/AN\'ISA 
Pcnalidndc de bltilte no enlor de R$ 4.000.00 ( Qiinbo mil 

reais ) 
SANDOZ DO BRASIL. INDÚsTRIA FARMACEUTICA 

I TDA 
SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

.\'1'0 N* 220. DE O Dti .lAUEIRO DE 2111l 
- .  

25-iil .lrih133 ?ii110-17 . AIS 5111?4 i i6-2 1512 t i 6  5111 i)(> 

52,. li6 521 .i0 r. 52? 116, - G<slRf r\x\'lSA 
I'en..lid-(I: ti; hlulil n., <.ilor clc RS OU t~llO.O\ I S:<<i.nt.l i i i l l  

... , 

SANOFI PASTEUR LTDA 
25759.36559812007-22 - Al83472002107-4 (651107) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcnalidadc de Multn no valor de R$ 6.000.00 ( Scis mil reais 

ritbrio nacional. 

SANOFI PASTEUR LTDA 
2575Y.48055412007-21 - AIS:611617107-5 (821107) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade dc Multn no \,nlor de R$ 6.000.00 ( Seis mil reais 

I 
VIT SBRVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AB- 

REOS LTDA 
25764.55620512007-19 - AIS:694940107-I (004107) - GG- 

PAFIANVISA 
Peiialidadc de Multa iio valor de R$ IX.OOO.OO ( Dezoito mil 

rcais ) 

I1AI!LU RlAhCAJIDI i.'1.11?11Y 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
GABINETE DA CONC~ULTORIA]UR~DIGA 

COTA nQ 04/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53830.001056/2002 
Interessado: Rádio A Voz de São Pedro Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga para exploração de serviços de radiodifusão sonora. 

Senhor Secretario de Serviços de  Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos d s  processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Çecretaria, ratifico os termos do Parecer nQ 0992/AAAICGCE/CONJUW-MCIAGU desta 

Consultoria jurídica as fls. 269 e 270. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 23 de março de 2011. 

COTA-RZL -0412 0 11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO'GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oflcío n2 1 4  120 1 IIGM-MC 
Brasília, 8 de j ul ho de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, .+q 
/ 

Coordenador-Geral 



CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa no 85012011lSAG - C. Civil - PR 

Aprovo. 

Luiz AI 

Assunto: 

Processo no 53830.00105612002-45 - ERRO - 
ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

Senhor Subchefe, 

1. Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 

Exposição de Motivos no 17812011 - MC, de 3 de maio de 2011, que solicita renovação da 

permissão outorgada à RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA. para explorar os serviços de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, observou-se uin erro na citada exposição 

de motivos, referendada, eletronicamente, que, ao mesmo tempo em que indica a renovação de 

permissão no parágrafo I", cita "renovação das concessões outorgadas" em seu parágrafo 3", 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

Congresso Nacional, sem que antes se proceda a retificação da exposição de motivos, observada a 

necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 09 de dezembro de 201 1. 

GISELLE-SAN~A CRUZ SILVA 
Assessora 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53830.00105612002, 
acompanhado de Portaria, que renova"$ermissão)outorgada à RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO 
LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 23 de 
novembro de 2002. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo nQ3, de 
1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro de 1992. 

3. Observo que a ----- renovação da outorgadas para exploração dos serviços de 
- - 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na "Zei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 





PARECER N" 0992/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53830.00105612002 
INTERESSADO: Rádio a Voz de São Pedro Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão s 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO A VOZ DE SÃO 
PEDRO LTDA. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de São Pedro, 
Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da 
República e na Lei nQ 5.785172, regulamentada pelo Decreto no 
88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a documentação 
necessária ao deferimento do pleito. Competência do Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

- ,  

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos d omunicação Eletrônica-Substituta, Yi Trata-se de processo administrativo de interesse do R DIO A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA. 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo, relativa aos decênios 
de 2002 a 2012. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo 
no 83, de 1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro de 1992. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido a análise 
técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem 
presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme 
Informação nQ 725l2010lCOREVlDEOClSCE-MC. 

I1 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a renovação da 
concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais 
do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o serviço 
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As 
permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços 
de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem 
como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas a execução do 
serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5% e 34, §1Q, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 



III - ANÁLISE DO PEDIDO 

S. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do art. 30 do 
Decreto no 88.066183, 

8. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida 
pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2651268). 

8. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a 
entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades 
no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 258, demonstra que não 
existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da entidade. 

8. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 175; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 horas semanais de programas educacionais, fls. 176 e 181; e 

declaração da entidade'de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 177; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 178, 

12.Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 259; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a 
entidade possui quadro societário com a seguinte composição: Lourenço Jorge Tayar e 
Antonietta Rosalina da Cunha Losso Pedroso, todos brasileiros natos (fls. 1831187); e na 
pasta cadastral; 



Z 
Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividade 
responsabilidade editorial, beG como pela direção da programação - - é  o 
responsável o Sr. Lourenço Jorge Tayar (fls. 1791180). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação da outorga 
concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o 
encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 23 de novembro de 2002 
e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme 
disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 
Brasília, 28 de dezembro de 2010. 

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada da União 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

COTA no 0412011lRZLl CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53830.00105612002 
Interessado: Rádio A Voz de São Pedro Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga para exploração de serviços de radiodifusão sonora. 
Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa Secretaria, ratifico os 

termos do Parecer nQO992/AAA/CGCElCONJUR-MCIAGU desta Consultoria Jurídica as fls. 269 e 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as providências necessárias. 



Brasília, 23 de março de 2011. 

Rodrigo Zerbone Loureiro 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronican~ente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



PORTARTA N" 1 4 2 3  , DE 2 9  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53830.001056/2002, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de novembro de 2002, a permissão outorgada à RÁDIo A VOZ DE SÃ0 PEDRO 
LTDA., pela Portaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de 
março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 83, de 1992, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 23 de novembro de 1992, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora, em fiequência modulada, no Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de su 

f 

t I 

JOSÉ ARTUR I LEITE 
Ministro das Clomunicações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53830.001056/2002, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIo A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São 
Pedro, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2002. 

2 , A outorga foi conferida pela Portaria no 100, de 9 de março de 1990, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 13 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 83, de 1992, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro de 1992. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
Ministro das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7184 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício n" 1 7 3 g 120 1 1 IGM-MC 

Brasília, 2 3 de dezembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
IVQ DA MQTTA AZEVÊDQ CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4"ndar 
70 1 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processo 

Senhor Subchefe, 

Em atenção ao Ofício nQ 8 1511 1-SAGISAG, de 19 de dezembro de 201 1, restituo a 
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos n" 178, de 3 de maio de 201 1, a qual está sendo transmitida 
pelo SIDOF, nesta data, acompanhada do respectivo Processo n~3830.001056/2002, de interesse da 
RÁDIO A VOZ DE SÃO BEDRO LTDA., cujas observações foram devidamente analisadas, tendo 
sido feitas as retificações pertinentes. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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